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PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, OE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA, Á SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACIMBAS-PB.

1. OBJETO - Prestação de serviços de consultoria e/ou assessoria jurídica executados em

favor da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cacimbas-PB, a função de

assessor e procurador jurídico da educação municipal, representando a pasta,

funcionários e os servidos por este serviço, na qualidade de representante judicial e

extrajudicial, ainda para dirimir dúvidas e acompanhar os atos adminitrativos da pasta,

ainda, os serviços discriminados:

1.1. Análise e elaboração de contratos educacionais;

1.2.Consultoria em legislação educacional vigente;

1.3. Assessoria em processos adminitrativos e judiciais;

1.4.Elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

1.5. Responder consultas e apresentar propostas de soluções a

questionamentos e conflitos dentro da área de atuação;

1.6. Ainda, outros serviços de consultoria e assessoria jurídica que a Secretaria

de Educação necessitar, dentro do ramo e área de atuação profissional do

PROPONENTE.

2. PRAZO -12 (deze) meses, iniciando-se em janeiro de 2024 e com término em dezembro

de 2024, com possibilidade de prorrogação.

3. VALOR - R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, correspondendo ao valor total de R$

24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

4. CONTA: 0043 3701000595985764-9

5. INFORMAÇÕES PESSOAIS

Data de nascimento: 30/10/2000

Nacionalidade: Brasileiro

Naturalidade: Patoense

Estado civil: Solteiro

Profissão: Advogado

6. FORMAÇÃO ACADÊMICA
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Bacharel em Direito: Conclusão em junho de 2023. Centro Universitário de Patos -

Unifip;

7. CURSOS E APERFEIÇOAMENTOS

7.1. Direito administrativo para gerentes no setor público;

7.2."Doutrina política: novas esquerdas", pelo Instituto Legislativo Brasileiro;

7.3. "Introdução ao Direito Constitucional", pelo Instituto Legislativo

Brasileiro;

7.4. Publicidade e propaganda, pela Evolution Formação Profissional;

7.5.Curso de operacional (IPH, WINDOWS, WORD, DIGITAÇÃO, EXCEL,

INTERNET, LINUX, POWER POINT, INTRODUÇÃO A INFORMÁTICA);

8. EXPERIÊNCIA

S.l.Ramonilson & Associados (sociedade de advogados)

Função: Advogado

8.2.E.M.E.F. Vereador Manoel de Almeida

Função: Secretário escolar

9. TRABALHOS PUBLICADOS

9.1. A eficácia da aplicação do direito nos casos de violência doméstica contra a

mulher;

9.2.Reveng porn: a pornografia da vingança; O que fazer quando fotos ou vídeos

íntimos forem vazados nas redes sociais;

9.3. Principio da insignificância: uma analise jurídica acerca da aplicação pelo STF e

STJ;

10. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS

XVII Congresso Internacional de Direito Constitucional: República e10.1.

Constituição;

17° Congresso Jurídico do UNIFIP: Ciências Criminais;

1“ Encontro de Direito e Justiça: Direito,tecnologiae informação;

16° Congresso Jurídico das FIP;

10.2.

10.3.

10.4.

São Sebastião de Cacimbas-PB, 08/1/2023.

DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA

OAB/PB 32.482
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Prefeitura Municipal de Cacimbas -
R„, sa» José. 35 - Centro - CEP^5SJ>««0; Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

, MOTIVOS INEXIGIBILIDADE
Secretário de Educação

SERVIÇOS
destinada a

EXPOSIÇÃO DE
NT 01 /2024- -
CONTRATAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA, p^NTRATOS
ANÁLISE E ELABORAÇAO DE CONTRATOS
ScACIONAlS, gente
SIeSTOrS PROCESSOS
mIÍ^iivos,
de NORMATIVOS E |
internos, RESPOSTA a CONSULTAS
ELABORAÇÃO DE PARECERES^

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas - P ■Interessaaos niüLivüs cürrespünaeiiLe e seus
Tementos, inclusive a minuta do respectivo

Origem:
DE

DOS
Assunto:

contrato.

PARECER
● T^j de 01 de Abril de 2021, e

" irfoTmaçaes apresentados.^es^^A—Analisada a matéria, nos termos
dos documentos e ,

favorável ao reconhecimento da situaçao
observado o teor

Jurídica é de parecer
T -í 4“^ 0.0

Presidente, o

14.133/2021.

^aspach04„.-----a^.^ea C da Lei Federal n.
,iA

A

qual está de acordo com
o

TemSos° dãummto de nidhor
contrato, estimativa da despesa definida p ^^1^1 14.133/21; demonstração da
preço na forma estabelecida no A^ 23 & ^ o compromisso a ser

" c:~ VstiTcativa de preço;
autoridade competente.

1

e «iitorizaçao da

E.ta A.ses.oria Juridic.
..— o d.po«

parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.no
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01,612.686/0001-34

Diajite do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a INEXÍGIBILIDADE de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar,
adotar o procedimento específico para os casos das contratações com embasamento
no art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 23 de janeiro de 2024.

PAULO OESÁR LEITE

< )AJ-i/ Pti J i . 1 IO

AN«fS!st>r .luríclico .\11 j i jic‘i | >ri 1
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N", 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso í e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito da Município de Cacimbas - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo
para contratação direta do advogado: DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF:
133.097.284-80, inscrito na OAB/PB sob o n.° 32482, residente e domiciliado na
Rua Vereador Manoel de Almeida, S/N, Distrito de Sâo Sebastiao, Cacimbas - PB,
CEP: 58.698-000, para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS
EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,

^ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
NORMATIVOS E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C do Art. 74 e
Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
p'ablxc'idad'e "c divuigaçao;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34

c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

A contratação do advogado se dá de forma direta, tendo em vista que o profissional
DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n.° 32482 atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços advocatícios serem
considerados

intelectual, bem como pelo fato do profissional executor dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossivel haver comparação entre profissionais/empresas do setor jurídico de forma
a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

técnicos especializados de natureza predominantementecomo

“Ém todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás

exigências da Adrhinistrãçãò nò qúè còncérhê ã réálizãçãò dò
objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma
contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances
desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado
para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse
público em razão das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível á licitação, tendo em vista que atende aòs requisitos legais àcima
mencionados.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

encontra justificada na necessidade de serviço técnico
obieto do presente Instrumento. Entendemos que as

legais dL sei^iços de consultoria Jurídica, destinada a
educacionais, consultoria na ê

A contratação deste objeto se
qualificado pertinente
crescentes exigências
elaboração de contratos
assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

ao

administrativos, elaboração e revisão
consultas e elaboração de pareceres.

de consultoria e assessoria jurídica.
dò Direito

de prestação de serviço

r,n Aa PR/R8 Que retrata, além de outros assuntos, da obrigação
Alem disso, o Art. 37 da Ch/oo, qu ^ Pública direta e indireta de

..d..-..... m„„ícpío..

contratação de profissional/empresa

educacional vigente, assessoria em process
regulamentos internos,

correto do que a
nada maisAssim,

especializada
administrativos que . . -
educacionais, consultoria na legislação
administrativos, elaboração e revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e

- Lei n'

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na ^
^ 14133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso , i

decidido reiteradamente que, para se
meio de inexigibilidade de licitação,

do art. 74, inciso 111,

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tem
contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jundicos, nos termos
alíneas C da Lei 14.133/2021.

Cdd..<.e„™o f
desta especialidade para atender a d de trabalho, justifica-se
serviços previamente apresentados em p p , a prestação de

contratação de um P™2™d1í"”^relaboração de contratos educacionais,
educacional vigente, asse ssóría

de normativos e regulamentos

a

técnicos esserviços

consuitoría _ .

administrativos, elaboração e^ revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

em

na internos,

di..o, a c„„tt.«ção plei...d. ^ T »
interesse púniico ua SecieLaiia ue il. » escapam da trivialidade das

SS?/d"“ /.üS™ dTdS-id». d.p»da„. r„„d.a..p«l™p.a.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34
de orientação e ensinamentos de maior qualificaçao que so °

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA

que o pror...ionul reaponmvel pela P”™“ ' ““"f° p^SS^^^ no

consultas e elaboração de pareceres.
em processos

internos, resposta a

contrato de serviços técnicos profissionais especializados
assessoria e consultoria, tais como.

Desse modo, então, o

alcançaria atividades relacionadas com

1 - elaboração de contratos educacional;

2 - consultoria na legislação educacional vigente,

processos administrativos;3 - assessoria em

4 - elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

consultas e elaboração de pareceres.5 - resposta a

do Direito Administrativo Público.

de um

área

Se„ p.n.en de
com

eficiência necessária paraa

Secretaria de Educação.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso 111, alíneas C da Lei de n» 14.133/2021
licitação é inexigível.

, a
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
R„a São José, 35 - Contro - CEP:58.698.000 - Cacimbas - PB

CNPJ N“. 01.612.686/0001-34

5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

1 R* 2 000 00 (dois mil reais), durante o período de 12
O preço mensal ooO 00 (Vinte e Quatro MU Reais), coaduna
totalizando o Valor Global de R$ * .L diante das necessidades de atendimento
com o objeto da “«traprestaçao preW mobilizara o
de questões multidisciplmares confom ^ visitas semanais na
profissional indicado para a ^ontrataçao d ^ acompanhar e atender os
Lde desta Secretaria mas Requisitarem pronta e imediata
assuntos supervenientes, sempre que

-se

atençào.

valores de serviços técnicos
outras casas legislativas e

resultado das pesquisas
Para coteiar o preço proposto, foram levantados os
p,„r...loni.. idínüco. «u mo
Prefeituras Municipais junto ao TCE ro,
realizadas uma variação média dentro do valor propost .

levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao
levantamento 14.133/2021, senão vejamos:Frise - se ainda, que o . , i

disposto no Alt. 23, §1“ e §4“ da Lei Federal n

§ 4» Nas contratações diretas por Wbmdad^^^^^^^
quando não for possível ° gj-á comprovar previamente que os
§§ r, 2“ e 3° deste artigo, o contratado devera compr p contratações
preços estão Zmreza, Jor meio da apresentação de
seniélhantes ae oDjetos ^^^tantes m período de até 1 (um) ano
notas fiscais emitidas para outro , . . , ^ por outro meio idoneo.
anterior à data da contrataçao pela Admmistraçao, ou po

sido realizada nos termos do Art. 23, da bei reaerai

DEDOS REQUISITOS
A nA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO
UiLItIçÍo E QuScAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

qualificação Jurídica, fiscal,
de habilitação e qualificaçãoo Profissional apresentou as documentações referente a

social e trabalhista, e técnica, os Waitos
Art.62 da Lei Federal n.» 14.133/2021, senoo.previstos no

« CPF d„ p—.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01-612.686/0001-34

Regularidade físcal, social e trabalhista:

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RPB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, Üè D de m'ãiò de ÍV43;

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Quaiiiicação Técnica

- Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

^ - Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Tambcm encaminhamos juntamcntc com o. '^rco\^ir»,v.- \x.i iaíx../

minuta do contrato.

V.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

(g/u/6 ()í OM
ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N", 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso í e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito da Município de Cacimbas - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo
para contratação direta do advogado: DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF:
133.097.284-80, inscrito na OAB/PB sob o n.° 32482, residente e domiciliado na
Rua Vereador Manoel de Almeida, S/N, Distrito de Sâo Sebastiao, Cacimbas - PB,
CEP: 58.698-000, para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS
EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,

^ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
NORMATIVOS E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C do Art. 74 e
Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
p'ablxc'idad'e "c divuigaçao;
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c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

A contratação do advogado se dá de forma direta, tendo em vista que o profissional
DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n.° 32482 atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços advocatícios serem
considerados

intelectual, bem como pelo fato do profissional executor dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossivel haver comparação entre profissionais/empresas do setor jurídico de forma
a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

técnicos especializados de natureza predominantementecomo

“Ém todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás

exigências da Adrhinistrãçãò nò qúè còncérhê ã réálizãçãò dò
objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma
contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances
desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado
para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse
público em razão das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível á licitação, tendo em vista que atende aòs requisitos legais àcima
mencionados.
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3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

encontra justificada na necessidade de serviço técnico
obieto do presente Instrumento. Entendemos que as

legais dL sei^iços de consultoria Jurídica, destinada a
educacionais, consultoria na ê

A contratação deste objeto se
qualificado pertinente
crescentes exigências
elaboração de contratos
assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

ao

administrativos, elaboração e revisão
consultas e elaboração de pareceres.

de consultoria e assessoria jurídica.
dò Direito

de prestação de serviço

r,n Aa PR/R8 Que retrata, além de outros assuntos, da obrigação
Alem disso, o Art. 37 da Ch/oo, qu ^ Pública direta e indireta de

..d..-..... m„„ícpío..

contratação de profissional/empresa

educacional vigente, assessoria em process
regulamentos internos,

correto do que a
nada maisAssim,

especializada
administrativos que . . -
educacionais, consultoria na legislação
administrativos, elaboração e revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e

- Lei n'

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na ^
^ 14133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso , i

decidido reiteradamente que, para se
meio de inexigibilidade de licitação,

do art. 74, inciso 111,

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tem
contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jundicos, nos termos
alíneas C da Lei 14.133/2021.

Cdd..<.e„™o f
desta especialidade para atender a d de trabalho, justifica-se
serviços previamente apresentados em p p , a prestação de

contratação de um P™2™d1í"”^relaboração de contratos educacionais,
educacional vigente, asse ssóría

de normativos e regulamentos

a

técnicos esserviços

consuitoría _ .

administrativos, elaboração e^ revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

em

na internos,

di..o, a c„„tt.«ção plei...d. ^ T »
interesse púniico ua SecieLaiia ue il. » escapam da trivialidade das

SS?/d"“ /.üS™ dTdS-id». d.p»da„. r„„d.a..p«l™p.a.
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de orientação e ensinamentos de maior qualificaçao que so °

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA

que o pror...ionul reaponmvel pela P”™“ ' ““"f° p^SS^^^ no

consultas e elaboração de pareceres.
em processos

internos, resposta a

contrato de serviços técnicos profissionais especializados
assessoria e consultoria, tais como.

Desse modo, então, o

alcançaria atividades relacionadas com

1 - elaboração de contratos educacional;

2 - consultoria na legislação educacional vigente,

processos administrativos;3 - assessoria em

4 - elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

consultas e elaboração de pareceres.5 - resposta a

do Direito Administrativo Público.

de um

área

Se„ p.n.en de
com

eficiência necessária paraa

Secretaria de Educação.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso 111, alíneas C da Lei de n» 14.133/2021
licitação é inexigível.

, a
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

1 R* 2 000 00 (dois mil reais), durante o período de 12
O preço mensal ooO 00 (Vinte e Quatro MU Reais), coaduna
totalizando o Valor Global de R$ * .L diante das necessidades de atendimento
com o objeto da “«traprestaçao preW mobilizara o
de questões multidisciplmares confom ^ visitas semanais na
profissional indicado para a ^ontrataçao d ^ acompanhar e atender os
Lde desta Secretaria mas Requisitarem pronta e imediata
assuntos supervenientes, sempre que

-se

atençào.

valores de serviços técnicos
outras casas legislativas e

resultado das pesquisas
Para coteiar o preço proposto, foram levantados os
p,„r...loni.. idínüco. «u mo
Prefeituras Municipais junto ao TCE ro,
realizadas uma variação média dentro do valor propost .

levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao
levantamento 14.133/2021, senão vejamos:Frise - se ainda, que o . , i

disposto no Alt. 23, §1“ e §4“ da Lei Federal n

§ 4» Nas contratações diretas por Wbmdad^^^^^^^
quando não for possível ° gj-á comprovar previamente que os
§§ r, 2“ e 3° deste artigo, o contratado devera compr p contratações
preços estão Zmreza, Jor meio da apresentação de
seniélhantes ae oDjetos ^^^tantes m período de até 1 (um) ano
notas fiscais emitidas para outro , . . , ^ por outro meio idoneo.
anterior à data da contrataçao pela Admmistraçao, ou po

sido realizada nos termos do Art. 23, da bei reaerai

DEDOS REQUISITOS
A nA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO
UiLItIçÍo E QuScAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

qualificação Jurídica, fiscal,
de habilitação e qualificaçãoo Profissional apresentou as documentações referente a

social e trabalhista, e técnica, os Waitos
Art.62 da Lei Federal n.» 14.133/2021, senoo.previstos no

« CPF d„ p—.
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Regularidade físcal, social e trabalhista:

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RPB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, Üè D de m'ãiò de ÍV43;

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Quaiiiicação Técnica

- Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

^ - Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Tambcm encaminhamos juntamcntc com o. '^rco\^ir»,v.- \x.i iaíx../

minuta do contrato.

V.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

(g/u/6 ()í OM
ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso í e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito da Município de Cacimbas - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo
para contratação direta do advogado: DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF:
133.097.284-80, inscrito na OAB/PB sob o n.° 32482, residente e domiciliado na
Rua Vereador Manoel de Almeida, S/N, Distrito de Sâo Sebastiao, Cacimbas - PB,
CEP: 58.698-000, para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS
EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,

^ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
NORMATIVOS E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C do Art. 74 e
Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
p'ablxc'idad'e "c divuigaçao;
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c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

A contratação do advogado se dá de forma direta, tendo em vista que o profissional
DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n.° 32482 atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços advocatícios serem
considerados

intelectual, bem como pelo fato do profissional executor dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossivel haver comparação entre profissionais/empresas do setor jurídico de forma
a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

técnicos especializados de natureza predominantementecomo

“Ém todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás

exigências da Adrhinistrãçãò nò qúè còncérhê ã réálizãçãò dò
objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma
contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances
desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado
para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse
público em razão das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível á licitação, tendo em vista que atende aòs requisitos legais àcima
mencionados.

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: C150.96A7.6647.A809.4437.5BBE.D21A.D390. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 11:48. Responsável: Nilton de Almeida.

19

19



0

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

encontra justificada na necessidade de serviço técnico
obieto do presente Instrumento. Entendemos que as

legais dL sei^iços de consultoria Jurídica, destinada a
educacionais, consultoria na ê

A contratação deste objeto se
qualificado pertinente
crescentes exigências
elaboração de contratos
assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

ao

administrativos, elaboração e revisão
consultas e elaboração de pareceres.

de consultoria e assessoria jurídica.
dò Direito

de prestação de serviço

r,n Aa PR/R8 Que retrata, além de outros assuntos, da obrigação
Alem disso, o Art. 37 da Ch/oo, qu ^ Pública direta e indireta de

..d..-..... m„„ícpío..

contratação de profissional/empresa

educacional vigente, assessoria em process
regulamentos internos,

correto do que a
nada maisAssim,

especializada
administrativos que . . -
educacionais, consultoria na legislação
administrativos, elaboração e revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e

- Lei n'

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na ^
^ 14133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso , i

decidido reiteradamente que, para se
meio de inexigibilidade de licitação,

do art. 74, inciso 111,

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tem
contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jundicos, nos termos
alíneas C da Lei 14.133/2021.

Cdd..<.e„™o f
desta especialidade para atender a d de trabalho, justifica-se
serviços previamente apresentados em p p , a prestação de

contratação de um P™2™d1í"”^relaboração de contratos educacionais,
educacional vigente, asse ssóría

de normativos e regulamentos

a

técnicos esserviços

consuitoría _ .

administrativos, elaboração e^ revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

em

na internos,

di..o, a c„„tt.«ção plei...d. ^ T »
interesse púniico ua SecieLaiia ue il. » escapam da trivialidade das

SS?/d"“ /.üS™ dTdS-id». d.p»da„. r„„d.a..p«l™p.a.
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de orientação e ensinamentos de maior qualificaçao que so °

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA

que o pror...ionul reaponmvel pela P”™“ ' ““"f° p^SS^^^ no

consultas e elaboração de pareceres.
em processos

internos, resposta a

contrato de serviços técnicos profissionais especializados
assessoria e consultoria, tais como.

Desse modo, então, o

alcançaria atividades relacionadas com

1 - elaboração de contratos educacional;

2 - consultoria na legislação educacional vigente,

processos administrativos;3 - assessoria em

4 - elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

consultas e elaboração de pareceres.5 - resposta a

do Direito Administrativo Público.

de um

área

Se„ p.n.en de
com

eficiência necessária paraa

Secretaria de Educação.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso 111, alíneas C da Lei de n» 14.133/2021
licitação é inexigível.

, a
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

1 R* 2 000 00 (dois mil reais), durante o período de 12
O preço mensal ooO 00 (Vinte e Quatro MU Reais), coaduna
totalizando o Valor Global de R$ * .L diante das necessidades de atendimento
com o objeto da “«traprestaçao preW mobilizara o
de questões multidisciplmares confom ^ visitas semanais na
profissional indicado para a ^ontrataçao d ^ acompanhar e atender os
Lde desta Secretaria mas Requisitarem pronta e imediata
assuntos supervenientes, sempre que

-se

atençào.

valores de serviços técnicos
outras casas legislativas e

resultado das pesquisas
Para coteiar o preço proposto, foram levantados os
p,„r...loni.. idínüco. «u mo
Prefeituras Municipais junto ao TCE ro,
realizadas uma variação média dentro do valor propost .

levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao
levantamento 14.133/2021, senão vejamos:Frise - se ainda, que o . , i

disposto no Alt. 23, §1“ e §4“ da Lei Federal n

§ 4» Nas contratações diretas por Wbmdad^^^^^^^
quando não for possível ° gj-á comprovar previamente que os
§§ r, 2“ e 3° deste artigo, o contratado devera compr p contratações
preços estão Zmreza, Jor meio da apresentação de
seniélhantes ae oDjetos ^^^tantes m período de até 1 (um) ano
notas fiscais emitidas para outro , . . , ^ por outro meio idoneo.
anterior à data da contrataçao pela Admmistraçao, ou po

sido realizada nos termos do Art. 23, da bei reaerai

DEDOS REQUISITOS
A nA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO
UiLItIçÍo E QuScAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

qualificação Jurídica, fiscal,
de habilitação e qualificaçãoo Profissional apresentou as documentações referente a

social e trabalhista, e técnica, os Waitos
Art.62 da Lei Federal n.» 14.133/2021, senoo.previstos no

« CPF d„ p—.
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Regularidade físcal, social e trabalhista:

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RPB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, Üè D de m'ãiò de ÍV43;

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Quaiiiicação Técnica

- Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

^ - Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Tambcm encaminhamos juntamcntc com o. '^rco\^ir»,v.- \x.i iaíx../

minuta do contrato.

V.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

(g/u/6 ()í OM
ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso í e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito da Município de Cacimbas - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo
para contratação direta do advogado: DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF:
133.097.284-80, inscrito na OAB/PB sob o n.° 32482, residente e domiciliado na
Rua Vereador Manoel de Almeida, S/N, Distrito de Sâo Sebastiao, Cacimbas - PB,
CEP: 58.698-000, para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS
EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,

^ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
NORMATIVOS E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C do Art. 74 e
Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
p'ablxc'idad'e "c divuigaçao;
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c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

A contratação do advogado se dá de forma direta, tendo em vista que o profissional
DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n.° 32482 atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços advocatícios serem
considerados

intelectual, bem como pelo fato do profissional executor dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossivel haver comparação entre profissionais/empresas do setor jurídico de forma
a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

técnicos especializados de natureza predominantementecomo

“Ém todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás

exigências da Adrhinistrãçãò nò qúè còncérhê ã réálizãçãò dò
objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma
contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances
desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado
para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse
público em razão das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível á licitação, tendo em vista que atende aòs requisitos legais àcima
mencionados.
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3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

encontra justificada na necessidade de serviço técnico
obieto do presente Instrumento. Entendemos que as

legais dL sei^iços de consultoria Jurídica, destinada a
educacionais, consultoria na ê

A contratação deste objeto se
qualificado pertinente
crescentes exigências
elaboração de contratos
assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

ao

administrativos, elaboração e revisão
consultas e elaboração de pareceres.

de consultoria e assessoria jurídica.
dò Direito

de prestação de serviço

r,n Aa PR/R8 Que retrata, além de outros assuntos, da obrigação
Alem disso, o Art. 37 da Ch/oo, qu ^ Pública direta e indireta de

..d..-..... m„„ícpío..

contratação de profissional/empresa

educacional vigente, assessoria em process
regulamentos internos,

correto do que a
nada maisAssim,

especializada
administrativos que . . -
educacionais, consultoria na legislação
administrativos, elaboração e revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e

- Lei n'

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na ^
^ 14133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso , i

decidido reiteradamente que, para se
meio de inexigibilidade de licitação,

do art. 74, inciso 111,

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tem
contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jundicos, nos termos
alíneas C da Lei 14.133/2021.

Cdd..<.e„™o f
desta especialidade para atender a d de trabalho, justifica-se
serviços previamente apresentados em p p , a prestação de

contratação de um P™2™d1í"”^relaboração de contratos educacionais,
educacional vigente, asse ssóría

de normativos e regulamentos

a

técnicos esserviços

consuitoría _ .

administrativos, elaboração e^ revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

em

na internos,

di..o, a c„„tt.«ção plei...d. ^ T »
interesse púniico ua SecieLaiia ue il. » escapam da trivialidade das

SS?/d"“ /.üS™ dTdS-id». d.p»da„. r„„d.a..p«l™p.a.
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de orientação e ensinamentos de maior qualificaçao que so °

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA

que o pror...ionul reaponmvel pela P”™“ ' ““"f° p^SS^^^ no

consultas e elaboração de pareceres.
em processos

internos, resposta a

contrato de serviços técnicos profissionais especializados
assessoria e consultoria, tais como.

Desse modo, então, o

alcançaria atividades relacionadas com

1 - elaboração de contratos educacional;

2 - consultoria na legislação educacional vigente,

processos administrativos;3 - assessoria em

4 - elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

consultas e elaboração de pareceres.5 - resposta a

do Direito Administrativo Público.

de um

área

Se„ p.n.en de
com

eficiência necessária paraa

Secretaria de Educação.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso 111, alíneas C da Lei de n» 14.133/2021
licitação é inexigível.

, a
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

1 R* 2 000 00 (dois mil reais), durante o período de 12
O preço mensal ooO 00 (Vinte e Quatro MU Reais), coaduna
totalizando o Valor Global de R$ * .L diante das necessidades de atendimento
com o objeto da “«traprestaçao preW mobilizara o
de questões multidisciplmares confom ^ visitas semanais na
profissional indicado para a ^ontrataçao d ^ acompanhar e atender os
Lde desta Secretaria mas Requisitarem pronta e imediata
assuntos supervenientes, sempre que

-se

atençào.

valores de serviços técnicos
outras casas legislativas e

resultado das pesquisas
Para coteiar o preço proposto, foram levantados os
p,„r...loni.. idínüco. «u mo
Prefeituras Municipais junto ao TCE ro,
realizadas uma variação média dentro do valor propost .

levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao
levantamento 14.133/2021, senão vejamos:Frise - se ainda, que o . , i

disposto no Alt. 23, §1“ e §4“ da Lei Federal n

§ 4» Nas contratações diretas por Wbmdad^^^^^^^
quando não for possível ° gj-á comprovar previamente que os
§§ r, 2“ e 3° deste artigo, o contratado devera compr p contratações
preços estão Zmreza, Jor meio da apresentação de
seniélhantes ae oDjetos ^^^tantes m período de até 1 (um) ano
notas fiscais emitidas para outro , . . , ^ por outro meio idoneo.
anterior à data da contrataçao pela Admmistraçao, ou po

sido realizada nos termos do Art. 23, da bei reaerai

DEDOS REQUISITOS
A nA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO
UiLItIçÍo E QuScAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

qualificação Jurídica, fiscal,
de habilitação e qualificaçãoo Profissional apresentou as documentações referente a

social e trabalhista, e técnica, os Waitos
Art.62 da Lei Federal n.» 14.133/2021, senoo.previstos no

« CPF d„ p—.
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Regularidade físcal, social e trabalhista:

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RPB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, Üè D de m'ãiò de ÍV43;

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Quaiiiicação Técnica

- Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

^ - Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Tambcm encaminhamos juntamcntc com o. '^rco\^ir»,v.- \x.i iaíx../

minuta do contrato.

V.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

(g/u/6 ()í OM
ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente
SERVIÇOS DE CONSUETORIA JURÍDICA destinada A EDUCACIONAL

CONTRATOS EDUCACIONAIS CONSULTORIA^NALEm^^^^^^ ELABORAÇÃO E

- Ss™' ^''noSat.Sos e® regulamentos internos, resposta a
CONSULTAS E ELABORAÇÃO DE PARECERES.

DE

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

necessidade de serviço: encontra justificada
obieto do presente Instrumento. Entendemos que

consultoria jurídica, destinada a
legislação educacional vigente,

de normativos e

na

2.1.1. A contratação deste objeto se
técnico qualificado pertinente
crescentes exigências legais, dos serviços

de contratos educacionais, consultoria na
administrativos, elaboração e revisão

consultas e elaboração de pareceres.

as

ao

de

elaboração

assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

assessoria jundica.

2.1.2. Justifica-se a

area do Direito - -- ^
essenciais de prestação de serviço de consultoria e

de outros assuntos, daArt '^7 da CF788, que retrata, além ● j- ..+0
atos da Administração Pública direta e indir

, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.1.3. Além disso, o

obrigação de legalidade em todos os
qualquer dos poderes da União, dos Estadosde

coimalação de pioussional/empiesa
sobre os atosliada liiais coiieto do que a2.1.4. Assini,

educacional vigente, assessoria em p
internos,

especializada
administrativos que

educacionais, consultoria na legislaçao
administrativos, elaboração e revisão

a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e regulamentos

respOota

2.,.5.0b.e™-.e ,u. . ^ S/ ^
Lei 11° 14.133/2021, especificamente em seus artigos /‘t.

que-, para

meio de inexigibilidade de licitação,
do art. 74, inciso III,

4-Cfc

v;,s Tribunais deíA o.
2-l*6*.Neww^

se contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jurídicos,
alíneas C da Lei 14.133/2021.
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quadro de pessoal mão de

intelectualidade2 1.7.Considerando que a Prefeitura não possui em seu
obra desta especialidade para atender a demanda ® mstifica-se a

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho

XtaSÍtlvo™ eS?íçío° r„?"a“;osTS,u,.™„»s Inttmo.,
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

2.1.8.Além disso, a contratação pleiteada °P°^"""/^;rtrdTÍesra"
atender o interesse público da d%“ucaçao,^dianWa^ta^^,^^^^
mais experiente e conhecimentos mais mãs\ependem, fundamentalmen te,
atividades rotineiras e corriqueiras do » nodem ser oferecidos por

de orientação e ensinamentos de maior quai icaç , especialização decorra,

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

estimativa de quantitativos dos serviços.2.2. Para a

função da

previsão da9 9 10 Quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em
prestação dos serviços foi devidamente definido media^e obse^ancia ^

disponível e ainda a sequência histórica na reanzavao oe ucspcs<.
5 semeiiiantes.

3.0.DO SERVIÇO

respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis3.1.0 quantitativo e a
são:

TOTALVALOR

MENSAL

12 R$ 2.000,00R$ 24.000,00

UNIDADE QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃOITEM

1 CONTRATAÇAO

SERVIÇOS
CONSULTORIA JURÍDICA,
destinada a análise E
ELABORAÇÃO
CONTRATOS

EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA

LEGISLAÇÃO
EDUCACIONAL VIGENTE,

DOS MESES

DE

DE

NA
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EMASSESSORIA

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVISÃO
de normativos E
REGULAMENTOS

INTERNOS, RESPOSTA A
CONSULTAS

ELABORAÇÃO
PARECERES

E

DE

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

contratado efetivamente realizado, de
outros instrumentos hábeis.

relativo ao objeto5.1.Efetuar o pagamento
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou

a nei execução doos meios necessários para

do correspondente instrumento de ajuste.
ao Contratado todos5.2. Proporcionar

objeto da presente contratação, nos termos

5.3.Notificar o Contratado sobre f
eVeUo.

a

que não exime o

disposições dos Arts.compatibilidade com o objeto da contração, as5.4.Observar, em

115 a 123 da Lei 14.133/21.

acompanhamento da execução do objeto do5.5. Realizar a fiscalização, controle e
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

ou aco„p.nU».n.o do. ..«dc.

a

serviços;

õ.2.Observar, ligorosamente,
zelando pela fiel prestação dos serviços, uülizando-se
humanos necessários;

especificações apresentadas pela c-vji-) iKmnmiv,
de todos os recursos materiais e

as

compatibilidade com as
na6 3 Manter, durante toda a execução do cont , ^

' assumidas, todas as coimiçoes c^igiuas poia
contratação direta;

a habiiitaçavj
_i -

■crcobrigações poi

licitação, ou para a qualificação, na
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exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

deficiência, para reabilitado da6.4.Fica obrigado a cumpnr
como em -

Previdência Social e para aprendiz.

as

outras normas específicas, para pessoa com

fi S Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposiçoes
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

^ 6.6 .Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários
da execução deste CONTRATO.

, fiscais e comerciais resultantes

diretrizes da CONTRATANTEh) Em tudo agir, segundo as

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1 .o pr.^ mtalmo p.r. “"“Sa XiÍt&ádrfS
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.1dd/^i, esta auai^^u
considerado da emissão do Pedido de serviço;

7.1.1.início dos Serviços: imediato.

7.2.A vigência da presente contratação serã
^ data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

3.G.DG REAGUSTAmENTO Em SENTIDO ESTRITO

á determinada: 12 MESES, considerada da

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.8.1.Os preços

8 2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Coritotado, os

obrigações iniciadas e concluídas aposvanaçao

orçamento estimado, exclusivamente para
ocorrência da anualidade.

a
as

/A rs 'Ct

G minimo \_1V-

8.3.Nos reajustes subsequentes ao prix^xCiro-, s
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajus e.

8 4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.preços
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8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.Ü reajuste poderá ser realizado por apostüãmentò.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) més, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incaicuiávei, observadas as disposições dos Ârts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos

serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.D.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
üas obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para iec'eber o seu objeto
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pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao

fuiicíúiiáiileiiiõ uüs séiviyos púbiiuOS OU ãO iiiíeiesse ■úüiéüvü, ííi

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validaxie de sua proposta;
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

úâi Cáusa a

não celebrar o contrato ou não entregar a

. rTT
, V il - Ciiscjar o rctardaineiito da execução ou da entrega

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

IV
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§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

I - a natureza e a gravidade da infração cometida,

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
ãtrãsõ, cõnfõfme O cãsõ, no percêntuãi dê:

valor contratado por dia de atraso, na
constado o desacordoa.l) de 1% (um por cento) sobre o

inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.i) ue 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do eiiipemio,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecuç^^o total da prestavâ-O vio sei viço.

Parágrafo Terceiro -
quando for o caso cobrado judicialmente,

O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

m

ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso í e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito da Município de Cacimbas - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo
para contratação direta do advogado: DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF:
133.097.284-80, inscrito na OAB/PB sob o n.° 32482, residente e domiciliado na
Rua Vereador Manoel de Almeida, S/N, Distrito de Sâo Sebastiao, Cacimbas - PB,
CEP: 58.698-000, para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS
EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,

^ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
NORMATIVOS E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III, alínea C do Art. 74 e
Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
p'ablxc'idad'e "c divuigaçao;
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c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

A contratação do advogado se dá de forma direta, tendo em vista que o profissional
DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n.° 32482 atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços advocatícios serem
considerados

intelectual, bem como pelo fato do profissional executor dos serviços possuir notória
especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossivel haver comparação entre profissionais/empresas do setor jurídico de forma
a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

técnicos especializados de natureza predominantementecomo

“Ém todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás

exigências da Adrhinistrãçãò nò qúè còncérhê ã réálizãçãò dò
objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há
como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja
julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma
contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances
desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado
para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário,
autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse
público em razão das próprias características. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível á licitação, tendo em vista que atende aòs requisitos legais àcima
mencionados.
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3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

encontra justificada na necessidade de serviço técnico
obieto do presente Instrumento. Entendemos que as

legais dL sei^iços de consultoria Jurídica, destinada a
educacionais, consultoria na ê

A contratação deste objeto se
qualificado pertinente
crescentes exigências
elaboração de contratos
assessoria em processos

regulamentos internos, resposta a

ao

administrativos, elaboração e revisão
consultas e elaboração de pareceres.

de consultoria e assessoria jurídica.
dò Direito

de prestação de serviço

r,n Aa PR/R8 Que retrata, além de outros assuntos, da obrigação
Alem disso, o Art. 37 da Ch/oo, qu ^ Pública direta e indireta de

..d..-..... m„„ícpío..

contratação de profissional/empresa

educacional vigente, assessoria em process
regulamentos internos,

correto do que a
nada maisAssim,

especializada
administrativos que . . -
educacionais, consultoria na legislação
administrativos, elaboração e revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

na

de normativos e

- Lei n'

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na ^
^ 14133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso , i

decidido reiteradamente que, para se
meio de inexigibilidade de licitação,

do art. 74, inciso 111,

Nesse sentido, os Tribunais de Contas tem
contratar serviços técnicos especializados por
entre os quais se incluem os serviços jundicos, nos termos
alíneas C da Lei 14.133/2021.

Cdd..<.e„™o f
desta especialidade para atender a d de trabalho, justifica-se
serviços previamente apresentados em p p , a prestação de

contratação de um P™2™d1í"”^relaboração de contratos educacionais,
educacional vigente, asse ssóría

de normativos e regulamentos

a

técnicos esserviços

consuitoría _ .

administrativos, elaboração e^ revisão
resposta a consultas e elaboração de pareceres.

em

na internos,

di..o, a c„„tt.«ção plei...d. ^ T »
interesse púniico ua SecieLaiia ue il. » escapam da trivialidade das

SS?/d"“ /.üS™ dTdS-id». d.p»da„. r„„d.a..p«l™p.a.
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de orientação e ensinamentos de maior qualificaçao que so °

atender os legítimos interesses desta Secretaria.

4 - RAZÕES DA ESCOLHA

que o pror...ionul reaponmvel pela P”™“ ' ““"f° p^SS^^^ no

consultas e elaboração de pareceres.
em processos

internos, resposta a

contrato de serviços técnicos profissionais especializados
assessoria e consultoria, tais como.

Desse modo, então, o

alcançaria atividades relacionadas com

1 - elaboração de contratos educacional;

2 - consultoria na legislação educacional vigente,

processos administrativos;3 - assessoria em

4 - elaboração e revisão de normativos e regulamentos internos;

consultas e elaboração de pareceres.5 - resposta a

do Direito Administrativo Público.

de um

área

Se„ p.n.en de
com

eficiência necessária paraa

Secretaria de Educação.

Desta forma, nos termos do art.74, inciso 111, alíneas C da Lei de n» 14.133/2021
licitação é inexigível.

, a
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5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

1 R* 2 000 00 (dois mil reais), durante o período de 12
O preço mensal ooO 00 (Vinte e Quatro MU Reais), coaduna
totalizando o Valor Global de R$ * .L diante das necessidades de atendimento
com o objeto da “«traprestaçao preW mobilizara o
de questões multidisciplmares confom ^ visitas semanais na
profissional indicado para a ^ontrataçao d ^ acompanhar e atender os
Lde desta Secretaria mas Requisitarem pronta e imediata
assuntos supervenientes, sempre que

-se

atençào.

valores de serviços técnicos
outras casas legislativas e

resultado das pesquisas
Para coteiar o preço proposto, foram levantados os
p,„r...loni.. idínüco. «u mo
Prefeituras Municipais junto ao TCE ro,
realizadas uma variação média dentro do valor propost .

levantamento mercadológico se deu em estrita observância ao
levantamento 14.133/2021, senão vejamos:Frise - se ainda, que o . , i

disposto no Alt. 23, §1“ e §4“ da Lei Federal n

§ 4» Nas contratações diretas por Wbmdad^^^^^^^
quando não for possível ° gj-á comprovar previamente que os
§§ r, 2“ e 3° deste artigo, o contratado devera compr p contratações
preços estão Zmreza, Jor meio da apresentação de
seniélhantes ae oDjetos ^^^tantes m período de até 1 (um) ano
notas fiscais emitidas para outro , . . , ^ por outro meio idoneo.
anterior à data da contrataçao pela Admmistraçao, ou po

sido realizada nos termos do Art. 23, da bei reaerai

DEDOS REQUISITOS
A nA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO
UiLItIçÍo E QuScAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA

qualificação Jurídica, fiscal,
de habilitação e qualificaçãoo Profissional apresentou as documentações referente a

social e trabalhista, e técnica, os Waitos
Art.62 da Lei Federal n.» 14.133/2021, senoo.previstos no

« CPF d„ p—.
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Regularidade físcal, social e trabalhista:

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RPB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, Üè D de m'ãiò de ÍV43;

-prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Quaiiiicação Técnica

- Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.

^ - Certificado de participação em cursos e capacitações.

Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Tambcm encaminhamos juntamcntc com o. '^rco\^ir»,v.- \x.i iaíx../

minuta do contrato.

V.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

(g/u/6 ()í OM
ERIK ALVES DE AMARANTE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: C150.96A7.6647.A809.4437.5BBE.D21A.D390. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 11:48. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas -
B„a São José, 35 - Centro - CEP.58.WM00 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOREFERENTE;

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

de conti*ataçao direta objetivando;
Realização do referido processo

Objeto;
destinada a

CONSULTOPJA

PARECERES.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de^dotaçao apiopnad^^^^^^
z,"™o'X “ “Z”' “

desses recursos com o compromissoda previsão

Recursos Próprios
368 1011 2026

elemento de DESPESA: 3390.36 - Outros

● csi-n« nnn SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 12

GBlxA"SKZTDl1SRErARJA DE EDUCAÇAO^^ S Sendços de Terceiro Pessoa Fisica.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

\l|í^elliton Lustosa de Aln
Secretário Municipal de Finanças

ida

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 25D3.217D.96D1.C531.A125.881F.51A2.1A2A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 11:48. Responsável: Nilton de Almeida.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2024 às 11:48:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 32271/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros
Recursos Vinculados à Educação (599), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) (551).
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
VIGENTE, ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS
E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E ELABORAÇÃO DE PARECERES.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 35
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): David Natan Ferreira da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 133.097.284-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b01f1d6a67145f485af8a791a7841eb8

Autorização da autoridade competente Sim c15096a76647a80944375bbed21ad390

Estimativa da despesa Sim c15096a76647a80944375bbed21ad390

Estudo Técnico Preliminar Sim c15096a76647a80944375bbed21ad390

Formalização de demanda Sim c15096a76647a80944375bbed21ad390

Justificativa de preço Sim 74517bcb5e1b789fe3012264a9c7dfca

Justificativa para a escolha do contratado Sim c15096a76647a80944375bbed21ad390

Previsão Orçamentária Sim 25d3217d96d1c531a125881f51a21a2a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - David Natan Ferreira da Silva Sim 047c7a4d1011a75abb3b1ab5f3bb9ec3

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 79DE.FACA.F2FB.6FB3.3941.C521.687E.E808. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 11:48. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 18 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 79DE.FACA.F2FB.6FB3.3941.C521.687E.E808. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 11:48. Responsável: tramita.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas
CEP:5S,698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-- 01.612.686/0001-34
Rua São José, 35 - Centro -

TNEXIGIBTT.TDADE DE LICITAÇÃO N.” 01/2024

rmsTTEATO N.° 03/2024

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DAVID NATAN FERREIRA DADE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

MUNICIPAL DE CACIMBAS -
TERMO

PREFEITURA

SILVA.

PB E

Oontrato de Prestação de "jLrídicÍ^de Direito^ P
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,^ P^esso^^
Interno, situada na Rua Sao C ,2 686/0001-34, representado neste ato pelo
inscrita no CNPJ (MF , sob o n 01-J^2.686^0^001^^ ALMEIDA, portador do CPF:
Chefe do Executivo Municipal, o Prefe de CONTRATANTE, e do

737.584.byy-yl e RC: ^ ^pp. 133.097.284-80, inscrito na
outro lado DAVID NATAN FERREIRA p „ yg^eador Manoel de Almeida,
OAB/PB sob o n.° 32482, residente pg ^gp. 58.698-000, doravante
S/N, Distrito de São Sebastiao, Cacimbas - advindo do processo de
denominado COpRATADO celebram o fde acordTcom o ãrt.74, inciso ill, Aiínea C,
vNFXTCfTtíTLíIDADD dc L/icit3.ção li \j\.( z\J.2

da Ld 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DE otSaTOS EDUCACIONAIS,
jurídica, DESTINADA A ANALISE E vícENTE, ASSESSORIA EM
CONSULTORIA NA LEGISL^AO EDUCACroNAL NORMATIVOS E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELABORAÇA ^ ^ g ELABORAÇÃO DE
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONbULlAi,
PARECERES.

DO REGIMF. DE EXECUÇÃO

ã executado por execução indireta.
O objeto deste contrato seraCLÁUSULA SEGUNDA

mediante a prestação parcelada dos serviços.

DO VALOR -F CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEI^ - A Contratante T TaTr “jXTdfS
a importância de R$ durante o Lríodo de 12 meses, que será pago
24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), nuranre p _ pg

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas PB. 01/08com

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
de ordem bancana ouParágrafo Primeiro -

depositado em conta
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em
inadimplência contratual.

corrente do Contratado, através

Contratado enquanto

virtude de penalidade ou
ao

^ VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 12 meses, contados a
assinatura, indo até o dia 25 de janeiro de 2025, nos termos dopartir da data de sua

art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da exeímçao os serv ç
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentanos d
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo ®
Ltros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal,

'^aràerafo Segundo - Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem
cronológica pfra cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.® 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo deCLÁUSULA SEXTA - Os preços

um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçao
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno oe urn ano, na
mesr^ríroporUo da vlriação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomand^se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes sabsequeiites ao piimeiro, o interregrio nmiuiiO
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

02/08
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67

Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

No caso de atraso ou não divulgação do índice de
Contratado a importância calculada pela
diferença correspondente tão logo seja

Contratado obrigado a apresentar memória de
do valor remanescente, sempre que este

Parágrafo Terceiro
reajustamento, o Contratante pagara ao
última variação conhecida, liquidando
divulgado o índice definitivo. Fica o '
cálculo referente ao reajustamento de preços

a

ocorrer.

índice utilizado para reajuste será;Nas aferições finais, o

Parágrafo Quarto -
^irigatoriãmente, ô defínitivo.

índice estabelecido para reajustamento venha
utilizado, será adotado, em

a ser

Parágrafo Quinto - Caso o
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

determinado pela legislação então em vigor.substituição, o que vier a ser

índice substituto, as
do valor

Na ausência de previsão legal quanto ao
índice oficial, para reajustamento do preço

Parágrafo Sejcto -
partes elegerão novo
remanescente, por meio de termo aditivo.

realizado por -âpostilaiixeixto.Parágrafo Sátinso reajuste podei á ser r

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econõmico-fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mes, con a
da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato
nrevisível de consequência inoaieulável, obser^-adas as disposiçoes dos ^-L.s. .

'^36, da Lei 14.133/21,

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CXCCUÇS.O dosda
CLÁUSULA SÉTIMA - Gs pS-gamcntos dcto r ■+
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do
MunLpal de Cacimbas - PB, para atender o empenh^ento que sera na segumtn_ ● TTTwii^AT»T!' m?r*atvtpntARIA* 08 000 — SECRETARIA DE EDUCAvACJ. iz oOo

101^2026 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ELEMENTO
DE DESPESA: 3390.36 - '

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

Qutres Sen.dços de Tercei

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á ãs dispo^ções da
14 as Cláusulas Contratuais e ao disposto no —-—— —

INEXIGIBILIDADE n.° 01/2024.

03/08
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67

Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Rua São José, 35 - Centro - CEP:
Rua Sao Jo oi.612.686/0001-34

OBRIGAÊÔESmÇONTRAT^PAS

do Contratado:

p„„.ã.el pdos
de sua culpa ou do_ , q responsabilidade, o

“:Spanharnlo dL referidos serviços;

rigorosamente, as .g
^ dos serviços, utihzando-se

Constituem obrigaçõesCLÁUSULA NONA -
à Administração ou

do serviço, não
fato de aa) O Contratado sera

a terceiros, decorrentes
argüido, para

res

efeito

à fiscalização oupodendo
Administração proceder

ser

CONTRATANTE,
materiais eapresentadas pela

de todos os recursosb) Observar
zelando pela fiel execução
humanos necessários; as obrigações

compatibilidade
habilitação na

com

licitação, ou para a

" ”s?=.s”í ssí°pa:”
contratação direta,

a

por

qualificação, na

d) Fica obrigado a cumprir as exigencia
em outras liòrfnàs especiiicas, _
Previdência Social e para aprendiz.

para pessoa

determinadas
normativaselencados nas disposições

instruçõescontribuições
fonte os tributos e as

fazendários, em conformidade com ase) Reter na
pelos órgãos

^ vigentes.

, pe.. e——-

da CONTRÀTANTE

fiscais e

execução

h) Èm tudo agir, segundo as diretrizes
oHRTfiACÕES DA^QNTRATANTE

A contratante obnga-se a:

DAS

CLÁUSULA DÉCIMA -

realizado, de
contratado efetivamente u^beisinstrumentos habeis.dSsr* cS°..o o» o„«.

04/08
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68

Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - contro - CEP:58.698,«00 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

nualauer irregularidade encontrada quanto_
^ eSrcendo a Lis ampla e completa fiscahzaçao
’ responsabilidades pactuadas e preceitos

a

Contratado sobrec] Notificar o

qualidade dos produtos ou serviços
o que não exime o Contratado de suas
legais.

dos Arts.
objeto da contração, as disposiçõescompatibilidade com o

d]Observar, em
115 a 123 da Lei 14.133/21.

do objeto doda execuçãoacompanhamentofiscalização, controle ee) Realizar a
presente contrato

PENALIDAT^^-^ e sançõesDAS

... será -resporisabilizado

GLÂUSULA BÉGIMA PRIMEIRA causa á inexecução parcial do
administrativamente pelas contrato que cause grave dano a
contrato; 11 - dar causa a ^'^execuça públicos ou ao interesse coletivo; 1II_
Administração, ao funcionament deixar de entregar a documentação
dar causa à inexecução total do contoa decorrência de fa..,
exigida para c certame; \ ; nao ‘ ^^lebrar o contrato ou não entregar a

^ superveniente devidamente justificado^VI^ 1^^ convocado dentro do prazo de
documentação exigida para a reLdamento da execução ou da entrega d
validade de sua proposta, V ^ ^-.^^iflcado' VIII - apresentar
objeto da licitação sem ^.estar declaração falsa durante a
documentação falsa exigi_a par_ - --- fraudar a licitação ou praticar ato
licitação ou a execução do contrato, Lar se de modo inidôneo ou cometer
fraudulento na execução do ^“”^*',,c,,o. oom viatae a frustrar o.
fraude de uu.lquer pre...» no al.51d,rlíinll2,Mb.jle
objetivos da licitaçao e Xll praucai

Hp agosto de 2013^

declaração ou

responsável pelas infrações administrativasParágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao
previstas no Caput as seguintes sanções.

I - advertência;

II - multa;
05/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sio Josá, 35 - Cantro - CEP:58,698-000 ■ Cacimbas - PB

CNPJ N2, 01.612.686/0001-34
, Pública direta e

máximo de 3 (três)

anos;
âmbito da Administração

mínimo de 3 (três)licitar ou contratar no
federativos, pelo prazoIV - declaração de inidoneidade para

indireta de todos os entesPública direta e
máximo de 6 (seis) anos.anos e

considerados:
§ 1° Na aplicação das sanções serão

gravidade da infração cometida;
do caso concreto;

1 - a natureza e a

II - as peculiaridades

circunstâncias agravantes ou atenuantes;III - as

IV - os danos que dela provierem para a

V - a implantação
normas e

Administração Pública;

de integridade, conforme
ou o aperfeiçoamento de programa

de controle.orientações dos órgãos
das

Parágrafo Segundo -
obrigações contratuais, no
aplicada multa de mora
conforme o caso, no percentual de:

a

aüaso, iia

conüatadü poi uia de
constado o desacordo com1 sobre o vaioi

(trigésimo) dia e/a.i) de i% (um por cenro)
inexecução do objeto deste contrato, ate o

condições estabelecidas.

ou

as

is executadas as súuações
no percentual xae.de descumprimento das obrigações contratuais

o subitem anterior será aplicada multa compe....pona
b) No caso

previstaa iiu -
valor do empenho, referente aaplicada sobre

de inexecução parcial do serviço.
o

b 1) de 15% (quinze por cento) a
- - executado no caso

ser

execução do seiviço nao
G casG dcontrato novalor dolie-ado sobre O

b.2) de 30% {trinta par centc) n ser
inexecução total da prestação do serviço.

á descontado no pagamento e,
Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada sera
quando for o caso cobrado judicialmente,

pfeiRr.TSÀO DÒ CONTRATODA
06/08
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70

Municipal de Cacimbas - PB
R„, Sio José, 35 - Contro - CEP:58.698,000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

extinto

realizado das formas descritas a seguir.

ser

CLÁUSULA
Administrativamente

ser

I - determinada por ato unilateral e escrito da Atoinistraçào, exceto no caso
descuSrimento decorrente de sua propna conduta,de

conciliação, por mediação ou
da Administração;

„„ .o»™»
decorrência de cláusulaarbitrai, emdecisão

arbitrai, ou por
determinada por

compromissória ou compromisso
decisão judicial.III

r.j5« tvstrUCÕES E NO^lMPARA^lglJggQg

CLiBSBLA DÉCm* TERCBIKA ' f
caberá recursos nos termos do art. 165 da bei n.

Ar.RESCIMOS E SUPRESSO^DOS
refere o inciso Ise

““"“'ToBZSrSJ Tigado a acltar.
de alé 25% (vinte e cmco por

obras, nos serviços ou
o limite para os

Art. 125, da Lei

Nas

^ CLÁUSULA DÉCIMA QU^TA

de reforma de edifício ou de equipamento,
cento), conforme previsto

, o

mesmas

cento) do valor inicial
nas compras, e, no caso
acréscimos será de 50% (cinquenta por
14.133/2021.

no

DA ALTE^ÇÁO r-ON^RAl^ÜÁL
alterado pela CONTRATANTE de

14.133/2021.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contato poderã ser
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos

pirm.lCACÃO CONTRATO

I e II, da Lei n

DA

CLAbéUb» DÉCMA SHJTA - A P«ão t..»t»id.

SSctfirpS^e* P-» d« a« to (d», dia. d.ai.
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Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Riia São José, 35 - Centro - CEP

Cisipj N2. 01.612.686/0001-34

no forq competente
J Hp Teixeira - PB é competente para

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O excluído qualquer outro, por ma^s
dirimir todas as questões onundas validade do que aqui ficou estipulado
Especial e privilegiado que seja. E ^ teor, que, depois de lido e achado

assistiram.
PB, 25 de janeiro de 2024.Cacimbas -

Milton de Alrrei'’ ■
CPF 737.584.697 - 9'

'?rcSa‘sf à.
^^ÍEÍírrüfeíÚNÍcÍpS:DECÃcí^^

NILTON de ALMEIDA
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

ctlVA
natan ferreira da silva
CPF: 133-097.284-80

CONTRATADO

TVjuÍ^AL3W-Ç
DAW

TESTEMUmí^

CPF:

Nome:,

CPF:

Nome:

08/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34

P.VTRATO DO CONTRATO N.° 03/2024

TWRXTGIBILIDADE H°. 01 /2024

01.612.686/0001-o o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ n
34 E DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80.

OTilPTO- CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA,
§IíSdaT SílSE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONMS
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE, ASSESSORIA EM
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMAT^^
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E ELABORAÇAO DE
PARECERES.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

VIGÊNCIA. 25/01/2024 à 25/01/2025

DATA E ASSINATURA: CACIMBAS -

ALMEIDA, Prefeito e C^ontratado.

VALOR

PB, 25 de janeiro de 2024, NILTON DE
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Fundamento LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas reterente a

execução da prestação de serviços para atender o empenliamento será
pago com recursos do Fundo Municipal dc Saúde dc Cacimbas, cm

conformidade com o art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 c alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da

DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1014

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldcntificador:5C2A4A39

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n." 14.133/2021. toma público que realizará no sítio
eletrônico

ELETRÔNICO N° 06/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
de construção para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas

disponível
www.poilaldecompra-spublicas.coin.br,www.cacinibas.pb.gov.br ou

Mural dc Licitações do TCH-PB, A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:ülhs (Horário dc Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: alravós do c-mail: cacimbas.cpl@gmail.com, no

horário das Ü8h:00 às !2h:00 de segunda a sexta feira.

VALOR MENSAL: RS 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais) PREGÃOwww.portaldecompraspublicas.com.br 0

VALOR GLOBAL: R$ 57.000,00 (Cinquenta c Sete Míl Reais)

VIGP.NCIA: 11/03/2024 À 31/12/2024
PB,

Ocdital está sites;nos

DA'1'A E ASS1NATU1L\: Cacimbas — PB, 11 de março de 2024,

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Dcy\ ith dc Almeida Lopes
Código Identifieador:9Al97AlD Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcador:D7B193FE

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N” 01/2024

Objeto; Chamamento Público para Credenciamento dc pessoa jurídica
para prestação dc serviços dc planlòcs médicos na UNIDADE DE
SAÚDE MARIA DE NAZARÉ DA CUNHA E MARIA DAS

NEVES, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc

Saúde Cacimbas - PB. A documentação c tenno dc credenciamento
deverá scr entregue em primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00

horas. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer
tempo, desde vigente o edital. Oedital está disponível no site:
www.cacimbas.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura. Esclarecimentos :

através do e-mail; licitação, cacimbas.cpl@graail.com , no horário das
08h:00 às 12h;00 de segunda a sexta feira.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n.® 14.133/2021. torna público que realizará no sítio
eletrônico www.portaldecompnispublicas.com.br
ELETRÔNICO N° 07/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
elétrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas - PB.

di.sponivel

www.poilaldccompraspublicas.com.br.www.cacimbas.pb.gov.br ou

Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às l4:Ulhs (Horário de Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gmail.com. no

horário das 08h;ÜÜ às Í2h:00 dc segunda a sexta feira.

PRHGAOo

Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024. Oedital está sites:nos

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação

Publicado por:

Chardes Deyvith dc Almeida Lopes
Código ldentincador:Al’8C96C3

Cacimbas-PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficiai
.4VTSO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N" 02/2024

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS/EXAMES ESPECIALIZADAS EM DIVERSAS

ÁREAS, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO

AOS USUÁRIOS DO SISILMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS. A
documentação e termo de credenciamento deverá ser entregue em

primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00 horas. Os interessados

poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde vigente o
edital. Oedital está disponível no site: www.cacimbas.pb.gov.br ou na

sede da Prefeitura. Esclarecimentos: através do e-mail; licitação.
cacimbas.cpl@gmail.com , no horário das 08h;00 às I2h:00 de
segunda a sexta feira.

Publicado por:
Chardes Deyvith dc Almeida Lopes

Código Tdentif1cador:9698A947

COMISSÃO PF.RMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N." 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, u.sando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o

que dispõe a Lei de n° 14.133, dc 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto e a decisão do .Agente de Contratação,
referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação N.®

001/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE.

Cacimbas - PB, cm 14 dc março dc 2024.

24www.diariomunicipal.com.br/famup
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VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em favor de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80, inscrilo na OAB/PB
sob o n.“ 32482. residente c domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida, S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB. CEP:

58.698-000. pelo valor mensal de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais),

perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (Vinte c Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

VIGÊNCIA: 25/01/2024à 25^01/2025

DATA E ASSINA I UIL\: CACIMBAS - PB, 25 de janeiro de
2024. MLTON DE ALMEIDA, Prefeito c Contratado.

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Idcntificador:ÜDDEA7BA

Cacimbas - PB, 25 de janeiro de 2024. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÜ

NIL TON DE ALMEWA

Prefeito Municipal
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00002/2024

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:K464C633

PREGÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ELETRÔNICO N“ 00002/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficiai c
obsetrado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n" 00002/2024, que objetiva: Contratação para aquisição,
de forma parcelada de gás GLP. conforme especificações técnicas
constantes no termo de referência; ADJUDICO o objeto e

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: ALEXANDRE CHAVES SOUSA - ME - RS 70.140,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TNEXIGIBILÍDADE DE LlCITACÃO N.° 001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe a Lei de n” 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBiLIDADE de Licitação N.“

001/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DF.
CONSULTORIA JURÍDICA. DESTINADA A ANÁLISE E

ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em fa\or de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n." 32482, residente e domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida. S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB, CEP:

58.698-000, pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais),
perfazendo o valor global de RS 24.000,00 (Mnte e Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

Camaiaú - PB, 14 de março de 2024

VBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
- Prefeito Interino

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentiflcador:45AED7D0

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N'
00002/2024

OBJETO: Contratação para aquisição, de fonna parcelada de gá.s
GLP, conforme especificações técnicas constantes no termo de
referência. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n"
00002/2024.. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro dc

2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Camaiaú
c: CT N“ 00038/2024 - 14.03.24 - ALEXANDRE CHAVES SOUSA -

ME-R$ 70,140.00.

Cacimbas - PB, 25 dc janeiro dc 2024.

^^ILTON DE ALMEIDA
‘refeito Municipal

Publicado por:

Jeferson Douglas da Silva

Código Idcntiflcador:0B703F08

Publicado por:

Chardes Dey^■it!^ de Almeida Lopes

Código Idcntificador:2EB63265

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N." 03/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

INEX1GIBIUD.\DF. N". 01/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" 01.089/2024

CONTltATANTE: Prefeitura Municipal dc Calingucira-PB.
CONTRATADO: JVC SERVIÇOS E LOCAÇÕES L I DA -ME
CNPJ n“ 26.666.227/0001-64

OBJETO: Contratação dc empresa para prestar serviços dc locação
dc horas dc trator de pneus 4x4, com grade aradora dc 14 discos
destinado ao corte de terra na zona rural do município de

Catingueira/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 ( DUZENTOS MIL REAIS )
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n ^ 0044/2023

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ
“ 01.612.686/0001-34 E DAVID NATAN FERREIRA DA

SILVA. CPF: 133.097.284-80.

n

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVIS.ÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABOR.^ÇÂO DE PARECERES.
SVELIO FELIX DE ALESCAR

Prefeito Municipal dc Catingucira -PB.VALOR MFNSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

25VAKw.diariomunicipal.com.br/famup
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Prefeitura Municipal de Cacimbas
CEP:5S,698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-- 01.612.686/0001-34
Rua São José, 35 - Centro -

TNEXIGIBTT.TDADE DE LICITAÇÃO N.” 01/2024

rmsTTEATO N.° 03/2024

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DAVID NATAN FERREIRA DADE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

MUNICIPAL DE CACIMBAS -
TERMO

PREFEITURA

SILVA.

PB E

Oontrato de Prestação de "jLrídicÍ^de Direito^ P
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,^ P^esso^^
Interno, situada na Rua Sao C ,2 686/0001-34, representado neste ato pelo
inscrita no CNPJ (MF , sob o n 01-J^2.686^0^001^^ ALMEIDA, portador do CPF:
Chefe do Executivo Municipal, o Prefe de CONTRATANTE, e do

737.584.byy-yl e RC: ^ ^pp. 133.097.284-80, inscrito na
outro lado DAVID NATAN FERREIRA p „ yg^eador Manoel de Almeida,
OAB/PB sob o n.° 32482, residente pg ^gp. 58.698-000, doravante
S/N, Distrito de São Sebastiao, Cacimbas - advindo do processo de
denominado COpRATADO celebram o fde acordTcom o ãrt.74, inciso ill, Aiínea C,
vNFXTCfTtíTLíIDADD dc L/icit3.ção li \j\.( z\J.2

da Ld 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DE otSaTOS EDUCACIONAIS,
jurídica, DESTINADA A ANALISE E vícENTE, ASSESSORIA EM
CONSULTORIA NA LEGISL^AO EDUCACroNAL NORMATIVOS E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELABORAÇA ^ ^ g ELABORAÇÃO DE
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONbULlAi,
PARECERES.

DO REGIMF. DE EXECUÇÃO

ã executado por execução indireta.
O objeto deste contrato seraCLÁUSULA SEGUNDA

mediante a prestação parcelada dos serviços.

DO VALOR -F CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEI^ - A Contratante T TaTr “jXTdfS
a importância de R$ durante o Lríodo de 12 meses, que será pago
24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), nuranre p _ pg

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas PB. 01/08com
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
de ordem bancana ouParágrafo Primeiro -

depositado em conta
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em
inadimplência contratual.

corrente do Contratado, através

Contratado enquanto

virtude de penalidade ou
ao

^ VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 12 meses, contados a
assinatura, indo até o dia 25 de janeiro de 2025, nos termos dopartir da data de sua

art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da exeímçao os serv ç
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentanos d
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo ®
Ltros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal,

'^aràerafo Segundo - Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem
cronológica pfra cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.® 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo deCLÁUSULA SEXTA - Os preços

um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçao
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno oe urn ano, na
mesr^ríroporUo da vlriação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomand^se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes sabsequeiites ao piimeiro, o interregrio nmiuiiO
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

02/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

No caso de atraso ou não divulgação do índice de
Contratado a importância calculada pela
diferença correspondente tão logo seja

Contratado obrigado a apresentar memória de
do valor remanescente, sempre que este

Parágrafo Terceiro
reajustamento, o Contratante pagara ao
última variação conhecida, liquidando
divulgado o índice definitivo. Fica o '
cálculo referente ao reajustamento de preços

a

ocorrer.

índice utilizado para reajuste será;Nas aferições finais, o

Parágrafo Quarto -
^irigatoriãmente, ô defínitivo.

índice estabelecido para reajustamento venha
utilizado, será adotado, em

a ser

Parágrafo Quinto - Caso o
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

determinado pela legislação então em vigor.substituição, o que vier a ser

índice substituto, as
do valor

Na ausência de previsão legal quanto ao
índice oficial, para reajustamento do preço

Parágrafo Sejcto -
partes elegerão novo
remanescente, por meio de termo aditivo.

realizado por -âpostilaiixeixto.Parágrafo Sátinso reajuste podei á ser r

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econõmico-fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mes, con a
da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato
nrevisível de consequência inoaieulável, obser^-adas as disposiçoes dos ^-L.s. .

'^36, da Lei 14.133/21,

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CXCCUÇS.O dosda
CLÁUSULA SÉTIMA - Gs pS-gamcntos dcto r ■+
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do
MunLpal de Cacimbas - PB, para atender o empenh^ento que sera na segumtn_ ● TTTwii^AT»T!' m?r*atvtpntARIA* 08 000 — SECRETARIA DE EDUCAvACJ. iz oOo

101^2026 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ELEMENTO
DE DESPESA: 3390.36 - '

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

Qutres Sen.dços de Tercei

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á ãs dispo^ções da
14 as Cláusulas Contratuais e ao disposto no —-—— —

INEXIGIBILIDADE n.° 01/2024.

03/08
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Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Rua São José, 35 - Centro - CEP:
Rua Sao Jo oi.612.686/0001-34

OBRIGAÊÔESmÇONTRAT^PAS

do Contratado:

p„„.ã.el pdos
de sua culpa ou do_ , q responsabilidade, o

“:Spanharnlo dL referidos serviços;

rigorosamente, as .g
^ dos serviços, utihzando-se

Constituem obrigaçõesCLÁUSULA NONA -
à Administração ou

do serviço, não
fato de aa) O Contratado sera

a terceiros, decorrentes
argüido, para

res

efeito

à fiscalização oupodendo
Administração proceder

ser

CONTRATANTE,
materiais eapresentadas pela

de todos os recursosb) Observar
zelando pela fiel execução
humanos necessários; as obrigações

compatibilidade
habilitação na

com

licitação, ou para a

" ”s?=.s”í ssí°pa:”
contratação direta,

a

por

qualificação, na

d) Fica obrigado a cumprir as exigencia
em outras liòrfnàs especiiicas, _
Previdência Social e para aprendiz.

para pessoa

determinadas
normativaselencados nas disposições

instruçõescontribuições
fonte os tributos e as

fazendários, em conformidade com ase) Reter na
pelos órgãos

^ vigentes.

, pe.. e——-

da CONTRÀTANTE

fiscais e

execução

h) Èm tudo agir, segundo as diretrizes
oHRTfiACÕES DA^QNTRATANTE

A contratante obnga-se a:

DAS

CLÁUSULA DÉCIMA -

realizado, de
contratado efetivamente u^beisinstrumentos habeis.dSsr* cS°..o o» o„«.

04/08
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Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - contro - CEP:58.698,«00 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

nualauer irregularidade encontrada quanto_
^ eSrcendo a Lis ampla e completa fiscahzaçao
’ responsabilidades pactuadas e preceitos

a

Contratado sobrec] Notificar o

qualidade dos produtos ou serviços
o que não exime o Contratado de suas
legais.

dos Arts.
objeto da contração, as disposiçõescompatibilidade com o

d]Observar, em
115 a 123 da Lei 14.133/21.

do objeto doda execuçãoacompanhamentofiscalização, controle ee) Realizar a
presente contrato

PENALIDAT^^-^ e sançõesDAS

... será -resporisabilizado

GLÂUSULA BÉGIMA PRIMEIRA causa á inexecução parcial do
administrativamente pelas contrato que cause grave dano a
contrato; 11 - dar causa a ^'^execuça públicos ou ao interesse coletivo; 1II_
Administração, ao funcionament deixar de entregar a documentação
dar causa à inexecução total do contoa decorrência de fa..,
exigida para c certame; \ ; nao ‘ ^^lebrar o contrato ou não entregar a

^ superveniente devidamente justificado^VI^ 1^^ convocado dentro do prazo de
documentação exigida para a reLdamento da execução ou da entrega d
validade de sua proposta, V ^ ^-.^^iflcado' VIII - apresentar
objeto da licitação sem ^.estar declaração falsa durante a
documentação falsa exigi_a par_ - --- fraudar a licitação ou praticar ato
licitação ou a execução do contrato, Lar se de modo inidôneo ou cometer
fraudulento na execução do ^“”^*',,c,,o. oom viatae a frustrar o.
fraude de uu.lquer pre...» no al.51d,rlíinll2,Mb.jle
objetivos da licitaçao e Xll praucai

Hp agosto de 2013^

declaração ou

responsável pelas infrações administrativasParágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao
previstas no Caput as seguintes sanções.

I - advertência;

II - multa;
05/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sio Josá, 35 - Cantro - CEP:58,698-000 ■ Cacimbas - PB

CNPJ N2, 01.612.686/0001-34
, Pública direta e

máximo de 3 (três)

anos;
âmbito da Administração

mínimo de 3 (três)licitar ou contratar no
federativos, pelo prazoIV - declaração de inidoneidade para

indireta de todos os entesPública direta e
máximo de 6 (seis) anos.anos e

considerados:
§ 1° Na aplicação das sanções serão

gravidade da infração cometida;
do caso concreto;

1 - a natureza e a

II - as peculiaridades

circunstâncias agravantes ou atenuantes;III - as

IV - os danos que dela provierem para a

V - a implantação
normas e

Administração Pública;

de integridade, conforme
ou o aperfeiçoamento de programa

de controle.orientações dos órgãos
das

Parágrafo Segundo -
obrigações contratuais, no
aplicada multa de mora
conforme o caso, no percentual de:

a

aüaso, iia

conüatadü poi uia de
constado o desacordo com1 sobre o vaioi

(trigésimo) dia e/a.i) de i% (um por cenro)
inexecução do objeto deste contrato, ate o

condições estabelecidas.

ou

as

is executadas as súuações
no percentual xae.de descumprimento das obrigações contratuais

o subitem anterior será aplicada multa compe....pona
b) No caso

previstaa iiu -
valor do empenho, referente aaplicada sobre

de inexecução parcial do serviço.
o

b 1) de 15% (quinze por cento) a
- - executado no caso

ser

execução do seiviço nao
G casG dcontrato novalor dolie-ado sobre O

b.2) de 30% {trinta par centc) n ser
inexecução total da prestação do serviço.

á descontado no pagamento e,
Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada sera
quando for o caso cobrado judicialmente,

pfeiRr.TSÀO DÒ CONTRATODA
06/08
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Municipal de Cacimbas - PB
R„, Sio José, 35 - Contro - CEP:58.698,000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

extinto

realizado das formas descritas a seguir.

ser

CLÁUSULA
Administrativamente

ser

I - determinada por ato unilateral e escrito da Atoinistraçào, exceto no caso
descuSrimento decorrente de sua propna conduta,de

conciliação, por mediação ou
da Administração;

„„ .o»™»
decorrência de cláusulaarbitrai, emdecisão

arbitrai, ou por
determinada por

compromissória ou compromisso
decisão judicial.III

r.j5« tvstrUCÕES E NO^lMPARA^lglJggQg

CLiBSBLA DÉCm* TERCBIKA ' f
caberá recursos nos termos do art. 165 da bei n.

Ar.RESCIMOS E SUPRESSO^DOS
refere o inciso Ise

““"“'ToBZSrSJ Tigado a acltar.
de alé 25% (vinte e cmco por

obras, nos serviços ou
o limite para os

Art. 125, da Lei

Nas

^ CLÁUSULA DÉCIMA QU^TA

de reforma de edifício ou de equipamento,
cento), conforme previsto

, o

mesmas

cento) do valor inicial
nas compras, e, no caso
acréscimos será de 50% (cinquenta por
14.133/2021.

no

DA ALTE^ÇÁO r-ON^RAl^ÜÁL
alterado pela CONTRATANTE de

14.133/2021.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contato poderã ser
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos

pirm.lCACÃO CONTRATO

I e II, da Lei n

DA

CLAbéUb» DÉCMA SHJTA - A P«ão t..»t»id.

SSctfirpS^e* P-» d« a« to (d», dia. d.ai.
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Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Riia São José, 35 - Centro - CEP

Cisipj N2. 01.612.686/0001-34

no forq competente
J Hp Teixeira - PB é competente para

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O excluído qualquer outro, por ma^s
dirimir todas as questões onundas validade do que aqui ficou estipulado
Especial e privilegiado que seja. E ^ teor, que, depois de lido e achado

assistiram.
PB, 25 de janeiro de 2024.Cacimbas -

Milton de Alrrei'’ ■
CPF 737.584.697 - 9'

'?rcSa‘sf à.
^^ÍEÍírrüfeíÚNÍcÍpS:DECÃcí^^

NILTON de ALMEIDA
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

ctlVA
natan ferreira da silva
CPF: 133-097.284-80

CONTRATADO

TVjuÍ^AL3W-Ç
DAW

TESTEMUmí^

CPF:

Nome:,

CPF:

Nome:

08/08

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
Comprovante de publicidade. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: Nilton de Almeida.

64

64



65

Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34

P.VTRATO DO CONTRATO N.° 03/2024

TWRXTGIBILIDADE H°. 01 /2024

01.612.686/0001-o o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ n
34 E DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80.

OTilPTO- CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA,
§IíSdaT SílSE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONMS
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE, ASSESSORIA EM
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMAT^^
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E ELABORAÇAO DE
PARECERES.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

VIGÊNCIA. 25/01/2024 à 25/01/2025

DATA E ASSINATURA: CACIMBAS -

ALMEIDA, Prefeito e C^ontratado.

VALOR

PB, 25 de janeiro de 2024, NILTON DE
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Fundamento LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas reterente a

execução da prestação de serviços para atender o empenliamento será
pago com recursos do Fundo Municipal dc Saúde dc Cacimbas, cm

conformidade com o art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 c alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da

DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1014

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldcntificador:5C2A4A39

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n." 14.133/2021. toma público que realizará no sítio
eletrônico

ELETRÔNICO N° 06/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
de construção para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas

disponível
www.poilaldecompra-spublicas.coin.br,www.cacinibas.pb.gov.br ou

Mural dc Licitações do TCH-PB, A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:ülhs (Horário dc Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: alravós do c-mail: cacimbas.cpl@gmail.com, no

horário das Ü8h:00 às !2h:00 de segunda a sexta feira.

VALOR MENSAL: RS 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais) PREGÃOwww.portaldecompraspublicas.com.br 0

VALOR GLOBAL: R$ 57.000,00 (Cinquenta c Sete Míl Reais)

VIGP.NCIA: 11/03/2024 À 31/12/2024
PB,

Ocdital está sites;nos

DA'1'A E ASS1NATU1L\: Cacimbas — PB, 11 de março de 2024,

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Dcy\ ith dc Almeida Lopes
Código Identifieador:9Al97AlD Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcador:D7B193FE

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N” 01/2024

Objeto; Chamamento Público para Credenciamento dc pessoa jurídica
para prestação dc serviços dc planlòcs médicos na UNIDADE DE
SAÚDE MARIA DE NAZARÉ DA CUNHA E MARIA DAS

NEVES, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc

Saúde Cacimbas - PB. A documentação c tenno dc credenciamento
deverá scr entregue em primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00

horas. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer
tempo, desde vigente o edital. Oedital está disponível no site:
www.cacimbas.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura. Esclarecimentos :

através do e-mail; licitação, cacimbas.cpl@graail.com , no horário das
08h:00 às 12h;00 de segunda a sexta feira.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n.® 14.133/2021. torna público que realizará no sítio
eletrônico www.portaldecompnispublicas.com.br
ELETRÔNICO N° 07/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
elétrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas - PB.

di.sponivel

www.poilaldccompraspublicas.com.br.www.cacimbas.pb.gov.br ou

Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às l4:Ulhs (Horário de Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gmail.com. no

horário das 08h;ÜÜ às Í2h:00 dc segunda a sexta feira.

PRHGAOo

Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024. Oedital está sites:nos

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação

Publicado por:

Chardes Deyvith dc Almeida Lopes
Código ldentincador:Al’8C96C3

Cacimbas-PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficiai
.4VTSO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N" 02/2024

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS/EXAMES ESPECIALIZADAS EM DIVERSAS

ÁREAS, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO

AOS USUÁRIOS DO SISILMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS. A
documentação e termo de credenciamento deverá ser entregue em

primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00 horas. Os interessados

poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde vigente o
edital. Oedital está disponível no site: www.cacimbas.pb.gov.br ou na

sede da Prefeitura. Esclarecimentos: através do e-mail; licitação.
cacimbas.cpl@gmail.com , no horário das 08h;00 às I2h:00 de
segunda a sexta feira.

Publicado por:
Chardes Deyvith dc Almeida Lopes

Código Tdentif1cador:9698A947

COMISSÃO PF.RMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N." 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, u.sando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o

que dispõe a Lei de n° 14.133, dc 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto e a decisão do .Agente de Contratação,
referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação N.®

001/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE.

Cacimbas - PB, cm 14 dc março dc 2024.

24www.diariomunicipal.com.br/famup

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
Comprovante de publicidade. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: Nilton de Almeida.

66

66



Paraíba . 15 de Março de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XV ] N" 3574

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em favor de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80, inscrilo na OAB/PB
sob o n.“ 32482. residente c domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida, S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB. CEP:

58.698-000. pelo valor mensal de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais),

perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (Vinte c Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

VIGÊNCIA: 25/01/2024à 25^01/2025

DATA E ASSINA I UIL\: CACIMBAS - PB, 25 de janeiro de
2024. MLTON DE ALMEIDA, Prefeito c Contratado.

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Idcntificador:ÜDDEA7BA

Cacimbas - PB, 25 de janeiro de 2024. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÜ

NIL TON DE ALMEWA

Prefeito Municipal
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00002/2024

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:K464C633

PREGÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ELETRÔNICO N“ 00002/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficiai c
obsetrado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n" 00002/2024, que objetiva: Contratação para aquisição,
de forma parcelada de gás GLP. conforme especificações técnicas
constantes no termo de referência; ADJUDICO o objeto e

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: ALEXANDRE CHAVES SOUSA - ME - RS 70.140,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TNEXIGIBILÍDADE DE LlCITACÃO N.° 001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe a Lei de n” 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBiLIDADE de Licitação N.“

001/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DF.
CONSULTORIA JURÍDICA. DESTINADA A ANÁLISE E

ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em fa\or de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n." 32482, residente e domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida. S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB, CEP:

58.698-000, pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais),
perfazendo o valor global de RS 24.000,00 (Mnte e Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

Camaiaú - PB, 14 de março de 2024

VBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
- Prefeito Interino

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentiflcador:45AED7D0

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N'
00002/2024

OBJETO: Contratação para aquisição, de fonna parcelada de gá.s
GLP, conforme especificações técnicas constantes no termo de
referência. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n"
00002/2024.. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro dc

2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Camaiaú
c: CT N“ 00038/2024 - 14.03.24 - ALEXANDRE CHAVES SOUSA -

ME-R$ 70,140.00.

Cacimbas - PB, 25 dc janeiro dc 2024.

^^ILTON DE ALMEIDA
‘refeito Municipal

Publicado por:

Jeferson Douglas da Silva

Código Idcntiflcador:0B703F08

Publicado por:

Chardes Dey^■it!^ de Almeida Lopes

Código Idcntificador:2EB63265

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N." 03/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

INEX1GIBIUD.\DF. N". 01/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" 01.089/2024

CONTltATANTE: Prefeitura Municipal dc Calingucira-PB.
CONTRATADO: JVC SERVIÇOS E LOCAÇÕES L I DA -ME
CNPJ n“ 26.666.227/0001-64

OBJETO: Contratação dc empresa para prestar serviços dc locação
dc horas dc trator de pneus 4x4, com grade aradora dc 14 discos
destinado ao corte de terra na zona rural do município de

Catingueira/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 ( DUZENTOS MIL REAIS )
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n ^ 0044/2023

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ
“ 01.612.686/0001-34 E DAVID NATAN FERREIRA DA

SILVA. CPF: 133.097.284-80.

n

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVIS.ÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABOR.^ÇÂO DE PARECERES.
SVELIO FELIX DE ALESCAR

Prefeito Municipal dc Catingucira -PB.VALOR MFNSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

25VAKw.diariomunicipal.com.br/famup
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Prefeitura Municipal de Cacimbas -
B„a São José, 35 - Centro - CEP.58.WM00 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOREFERENTE;

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

de conti*ataçao direta objetivando;
Realização do referido processo

Objeto;
destinada a

CONSULTOPJA

PARECERES.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de^dotaçao apiopnad^^^^^^
z,"™o'X “ “Z”' “

desses recursos com o compromissoda previsão

Recursos Próprios
368 1011 2026

elemento de DESPESA: 3390.36 - Outros

● csi-n« nnn SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 12

GBlxA"SKZTDl1SRErARJA DE EDUCAÇAO^^ S Sendços de Terceiro Pessoa Fisica.

Cacimbas - PB, 22 de janeiro de 2024.

\l|í^elliton Lustosa de Aln
Secretário Municipal de Finanças

ida
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Prefeitura Municipal de Cacimbas
CEP:5S,698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-- 01.612.686/0001-34
Rua São José, 35 - Centro -

TNEXIGIBTT.TDADE DE LICITAÇÃO N.” 01/2024

rmsTTEATO N.° 03/2024

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DAVID NATAN FERREIRA DADE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

MUNICIPAL DE CACIMBAS -
TERMO

PREFEITURA

SILVA.

PB E

Oontrato de Prestação de "jLrídicÍ^de Direito^ P
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,^ P^esso^^
Interno, situada na Rua Sao C ,2 686/0001-34, representado neste ato pelo
inscrita no CNPJ (MF , sob o n 01-J^2.686^0^001^^ ALMEIDA, portador do CPF:
Chefe do Executivo Municipal, o Prefe de CONTRATANTE, e do

737.584.byy-yl e RC: ^ ^pp. 133.097.284-80, inscrito na
outro lado DAVID NATAN FERREIRA p „ yg^eador Manoel de Almeida,
OAB/PB sob o n.° 32482, residente pg ^gp. 58.698-000, doravante
S/N, Distrito de São Sebastiao, Cacimbas - advindo do processo de
denominado COpRATADO celebram o fde acordTcom o ãrt.74, inciso ill, Aiínea C,
vNFXTCfTtíTLíIDADD dc L/icit3.ção li \j\.( z\J.2

da Ld 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DE otSaTOS EDUCACIONAIS,
jurídica, DESTINADA A ANALISE E vícENTE, ASSESSORIA EM
CONSULTORIA NA LEGISL^AO EDUCACroNAL NORMATIVOS E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELABORAÇA ^ ^ g ELABORAÇÃO DE
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONbULlAi,
PARECERES.

DO REGIMF. DE EXECUÇÃO

ã executado por execução indireta.
O objeto deste contrato seraCLÁUSULA SEGUNDA

mediante a prestação parcelada dos serviços.

DO VALOR -F CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEI^ - A Contratante T TaTr “jXTdfS
a importância de R$ durante o Lríodo de 12 meses, que será pago
24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), nuranre p _ pg

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas PB. 01/08com

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: Nilton de Almeida.

69

69



G7

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
de ordem bancana ouParágrafo Primeiro -

depositado em conta
transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em
inadimplência contratual.

corrente do Contratado, através

Contratado enquanto

virtude de penalidade ou
ao

^ VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 12 meses, contados a
assinatura, indo até o dia 25 de janeiro de 2025, nos termos dopartir da data de sua

art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da exeímçao os serv ç
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentanos d
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo ®
Ltros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal,

'^aràerafo Segundo - Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem
cronológica pfra cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.® 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo deCLÁUSULA SEXTA - Os preços

um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçao
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno oe urn ano, na
mesr^ríroporUo da vlriação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomand^se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes sabsequeiites ao piimeiro, o interregrio nmiuiiO
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

02/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

No caso de atraso ou não divulgação do índice de
Contratado a importância calculada pela
diferença correspondente tão logo seja

Contratado obrigado a apresentar memória de
do valor remanescente, sempre que este

Parágrafo Terceiro
reajustamento, o Contratante pagara ao
última variação conhecida, liquidando
divulgado o índice definitivo. Fica o '
cálculo referente ao reajustamento de preços

a

ocorrer.

índice utilizado para reajuste será;Nas aferições finais, o

Parágrafo Quarto -
^irigatoriãmente, ô defínitivo.

índice estabelecido para reajustamento venha
utilizado, será adotado, em

a ser

Parágrafo Quinto - Caso o
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

determinado pela legislação então em vigor.substituição, o que vier a ser

índice substituto, as
do valor

Na ausência de previsão legal quanto ao
índice oficial, para reajustamento do preço

Parágrafo Sejcto -
partes elegerão novo
remanescente, por meio de termo aditivo.

realizado por -âpostilaiixeixto.Parágrafo Sátinso reajuste podei á ser r

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econõmico-fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mes, con a
da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato
nrevisível de consequência inoaieulável, obser^-adas as disposiçoes dos ^-L.s. .

'^36, da Lei 14.133/21,

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CXCCUÇS.O dosda
CLÁUSULA SÉTIMA - Gs pS-gamcntos dcto r ■+
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do
MunLpal de Cacimbas - PB, para atender o empenh^ento que sera na segumtn_ ● TTTwii^AT»T!' m?r*atvtpntARIA* 08 000 — SECRETARIA DE EDUCAvACJ. iz oOo

101^2026 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ELEMENTO
DE DESPESA: 3390.36 - '

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

Qutres Sen.dços de Tercei

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á ãs dispo^ções da
14 as Cláusulas Contratuais e ao disposto no —-—— —

INEXIGIBILIDADE n.° 01/2024.

03/08
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Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Rua São José, 35 - Centro - CEP:
Rua Sao Jo oi.612.686/0001-34

OBRIGAÊÔESmÇONTRAT^PAS

do Contratado:

p„„.ã.el pdos
de sua culpa ou do_ , q responsabilidade, o

“:Spanharnlo dL referidos serviços;

rigorosamente, as .g
^ dos serviços, utihzando-se

Constituem obrigaçõesCLÁUSULA NONA -
à Administração ou

do serviço, não
fato de aa) O Contratado sera

a terceiros, decorrentes
argüido, para

res

efeito

à fiscalização oupodendo
Administração proceder

ser

CONTRATANTE,
materiais eapresentadas pela

de todos os recursosb) Observar
zelando pela fiel execução
humanos necessários; as obrigações

compatibilidade
habilitação na

com

licitação, ou para a

" ”s?=.s”í ssí°pa:”
contratação direta,

a

por

qualificação, na

d) Fica obrigado a cumprir as exigencia
em outras liòrfnàs especiiicas, _
Previdência Social e para aprendiz.

para pessoa

determinadas
normativaselencados nas disposições

instruçõescontribuições
fonte os tributos e as

fazendários, em conformidade com ase) Reter na
pelos órgãos

^ vigentes.

, pe.. e——-

da CONTRÀTANTE

fiscais e

execução

h) Èm tudo agir, segundo as diretrizes
oHRTfiACÕES DA^QNTRATANTE

A contratante obnga-se a:

DAS

CLÁUSULA DÉCIMA -

realizado, de
contratado efetivamente u^beisinstrumentos habeis.dSsr* cS°..o o» o„«.

04/08
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Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - contro - CEP:58.698,«00 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

nualauer irregularidade encontrada quanto_
^ eSrcendo a Lis ampla e completa fiscahzaçao
’ responsabilidades pactuadas e preceitos

a

Contratado sobrec] Notificar o

qualidade dos produtos ou serviços
o que não exime o Contratado de suas
legais.

dos Arts.
objeto da contração, as disposiçõescompatibilidade com o

d]Observar, em
115 a 123 da Lei 14.133/21.

do objeto doda execuçãoacompanhamentofiscalização, controle ee) Realizar a
presente contrato

PENALIDAT^^-^ e sançõesDAS

... será -resporisabilizado

GLÂUSULA BÉGIMA PRIMEIRA causa á inexecução parcial do
administrativamente pelas contrato que cause grave dano a
contrato; 11 - dar causa a ^'^execuça públicos ou ao interesse coletivo; 1II_
Administração, ao funcionament deixar de entregar a documentação
dar causa à inexecução total do contoa decorrência de fa..,
exigida para c certame; \ ; nao ‘ ^^lebrar o contrato ou não entregar a

^ superveniente devidamente justificado^VI^ 1^^ convocado dentro do prazo de
documentação exigida para a reLdamento da execução ou da entrega d
validade de sua proposta, V ^ ^-.^^iflcado' VIII - apresentar
objeto da licitação sem ^.estar declaração falsa durante a
documentação falsa exigi_a par_ - --- fraudar a licitação ou praticar ato
licitação ou a execução do contrato, Lar se de modo inidôneo ou cometer
fraudulento na execução do ^“”^*',,c,,o. oom viatae a frustrar o.
fraude de uu.lquer pre...» no al.51d,rlíinll2,Mb.jle
objetivos da licitaçao e Xll praucai

Hp agosto de 2013^

declaração ou

responsável pelas infrações administrativasParágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao
previstas no Caput as seguintes sanções.

I - advertência;

II - multa;
05/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sio Josá, 35 - Cantro - CEP:58,698-000 ■ Cacimbas - PB

CNPJ N2, 01.612.686/0001-34
, Pública direta e

máximo de 3 (três)

anos;
âmbito da Administração

mínimo de 3 (três)licitar ou contratar no
federativos, pelo prazoIV - declaração de inidoneidade para

indireta de todos os entesPública direta e
máximo de 6 (seis) anos.anos e

considerados:
§ 1° Na aplicação das sanções serão

gravidade da infração cometida;
do caso concreto;

1 - a natureza e a

II - as peculiaridades

circunstâncias agravantes ou atenuantes;III - as

IV - os danos que dela provierem para a

V - a implantação
normas e

Administração Pública;

de integridade, conforme
ou o aperfeiçoamento de programa

de controle.orientações dos órgãos
das

Parágrafo Segundo -
obrigações contratuais, no
aplicada multa de mora
conforme o caso, no percentual de:

a

aüaso, iia

conüatadü poi uia de
constado o desacordo com1 sobre o vaioi

(trigésimo) dia e/a.i) de i% (um por cenro)
inexecução do objeto deste contrato, ate o

condições estabelecidas.

ou

as

is executadas as súuações
no percentual xae.de descumprimento das obrigações contratuais

o subitem anterior será aplicada multa compe....pona
b) No caso

previstaa iiu -
valor do empenho, referente aaplicada sobre

de inexecução parcial do serviço.
o

b 1) de 15% (quinze por cento) a
- - executado no caso

ser

execução do seiviço nao
G casG dcontrato novalor dolie-ado sobre O

b.2) de 30% {trinta par centc) n ser
inexecução total da prestação do serviço.

á descontado no pagamento e,
Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada sera
quando for o caso cobrado judicialmente,

pfeiRr.TSÀO DÒ CONTRATODA
06/08
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Municipal de Cacimbas - PB
R„, Sio José, 35 - Contro - CEP:58.698,000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

Prefeitura

extinto

realizado das formas descritas a seguir.

ser

CLÁUSULA
Administrativamente

ser

I - determinada por ato unilateral e escrito da Atoinistraçào, exceto no caso
descuSrimento decorrente de sua propna conduta,de

conciliação, por mediação ou
da Administração;

„„ .o»™»
decorrência de cláusulaarbitrai, emdecisão

arbitrai, ou por
determinada por

compromissória ou compromisso
decisão judicial.III

r.j5« tvstrUCÕES E NO^lMPARA^lglJggQg

CLiBSBLA DÉCm* TERCBIKA ' f
caberá recursos nos termos do art. 165 da bei n.

Ar.RESCIMOS E SUPRESSO^DOS
refere o inciso Ise

““"“'ToBZSrSJ Tigado a acltar.
de alé 25% (vinte e cmco por

obras, nos serviços ou
o limite para os

Art. 125, da Lei

Nas

^ CLÁUSULA DÉCIMA QU^TA

de reforma de edifício ou de equipamento,
cento), conforme previsto

, o

mesmas

cento) do valor inicial
nas compras, e, no caso
acréscimos será de 50% (cinquenta por
14.133/2021.

no

DA ALTE^ÇÁO r-ON^RAl^ÜÁL
alterado pela CONTRATANTE de

14.133/2021.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contato poderã ser
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos

pirm.lCACÃO CONTRATO

I e II, da Lei n

DA

CLAbéUb» DÉCMA SHJTA - A P«ão t..»t»id.

SSctfirpS^e* P-» d« a« to (d», dia. d.ai.
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Municipal de Cacimbas - PB
;58.698-000 - Cacimbas - PB

Prefeitura
Riia São José, 35 - Centro - CEP

Cisipj N2. 01.612.686/0001-34

no forq competente
J Hp Teixeira - PB é competente para

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O excluído qualquer outro, por ma^s
dirimir todas as questões onundas validade do que aqui ficou estipulado
Especial e privilegiado que seja. E ^ teor, que, depois de lido e achado

assistiram.
PB, 25 de janeiro de 2024.Cacimbas -

Milton de Alrrei'’ ■
CPF 737.584.697 - 9'

'?rcSa‘sf à.
^^ÍEÍírrüfeíÚNÍcÍpS:DECÃcí^^

NILTON de ALMEIDA
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

ctlVA
natan ferreira da silva
CPF: 133-097.284-80

CONTRATADO

TVjuÍ^AL3W-Ç
DAW

TESTEMUmí^

CPF:

Nome:,

CPF:

Nome:

08/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N". 01.612.686/0001-34

P.VTRATO DO CONTRATO N.° 03/2024

TWRXTGIBILIDADE H°. 01 /2024

01.612.686/0001-o o

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ n
34 E DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80.

OTilPTO- CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA,
§IíSdaT SílSE E ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONMS
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE, ASSESSORIA EM
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMAT^^
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E ELABORAÇAO DE
PARECERES.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

VIGÊNCIA. 25/01/2024 à 25/01/2025

DATA E ASSINATURA: CACIMBAS -

ALMEIDA, Prefeito e C^ontratado.

VALOR

PB, 25 de janeiro de 2024, NILTON DE

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: Nilton de Almeida.
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Fundamento LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas reterente a

execução da prestação de serviços para atender o empenliamento será
pago com recursos do Fundo Municipal dc Saúde dc Cacimbas, cm

conformidade com o art. 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021 c alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da

DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1014

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldcntificador:5C2A4A39

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n." 14.133/2021. toma público que realizará no sítio
eletrônico

ELETRÔNICO N° 06/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
de construção para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas

disponível
www.poilaldecompra-spublicas.coin.br,www.cacinibas.pb.gov.br ou

Mural dc Licitações do TCH-PB, A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 08:ülhs (Horário dc Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: alravós do c-mail: cacimbas.cpl@gmail.com, no

horário das Ü8h:00 às !2h:00 de segunda a sexta feira.

VALOR MENSAL: RS 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais) PREGÃOwww.portaldecompraspublicas.com.br 0

VALOR GLOBAL: R$ 57.000,00 (Cinquenta c Sete Míl Reais)

VIGP.NCIA: 11/03/2024 À 31/12/2024
PB,

Ocdital está sites;nos

DA'1'A E ASS1NATU1L\: Cacimbas — PB, 11 de março de 2024,

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Dcy\ ith dc Almeida Lopes
Código Identifieador:9Al97AlD Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficial

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcador:D7B193FE

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N” 01/2024

Objeto; Chamamento Público para Credenciamento dc pessoa jurídica
para prestação dc serviços dc planlòcs médicos na UNIDADE DE
SAÚDE MARIA DE NAZARÉ DA CUNHA E MARIA DAS

NEVES, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc

Saúde Cacimbas - PB. A documentação c tenno dc credenciamento
deverá scr entregue em primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00

horas. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer
tempo, desde vigente o edital. Oedital está disponível no site:
www.cacimbas.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura. Esclarecimentos :

através do e-mail; licitação, cacimbas.cpl@graail.com , no horário das
08h:00 às 12h;00 de segunda a sexta feira.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB. nos termos

da Lei Federal n.® 14.133/2021. torna público que realizará no sítio
eletrônico www.portaldecompnispublicas.com.br
ELETRÔNICO N° 07/2024 cujo OBJETO É: Aquisição de material
elétrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura de Cacimbas - PB.

di.sponivel

www.poilaldccompraspublicas.com.br.www.cacimbas.pb.gov.br ou

Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às l4:Ulhs (Horário de Brasília) do dia 29/03/2024.

Esclarecimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl@gmail.com. no

horário das 08h;ÜÜ às Í2h:00 dc segunda a sexta feira.

PRHGAOo

Cacimbas - PB, em 14 de março de 2024. Oedital está sites:nos

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Agente de Contratação

Publicado por:

Chardes Deyvith dc Almeida Lopes
Código ldentincador:Al’8C96C3

Cacimbas-PB, em 14 de março de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Pregoeiro Oficiai
.4VTSO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N" 02/2024

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS/EXAMES ESPECIALIZADAS EM DIVERSAS

ÁREAS, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO

AOS USUÁRIOS DO SISILMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS. A
documentação e termo de credenciamento deverá ser entregue em

primeira sessão até o dia 29/03/2024, às 09:00 horas. Os interessados

poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde vigente o
edital. Oedital está disponível no site: www.cacimbas.pb.gov.br ou na

sede da Prefeitura. Esclarecimentos: através do e-mail; licitação.
cacimbas.cpl@gmail.com , no horário das 08h;00 às I2h:00 de
segunda a sexta feira.

Publicado por:
Chardes Deyvith dc Almeida Lopes

Código Tdentif1cador:9698A947

COMISSÃO PF.RMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N." 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, u.sando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o

que dispõe a Lei de n° 14.133, dc 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto e a decisão do .Agente de Contratação,
referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação N.®

001/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE.

Cacimbas - PB, cm 14 dc março dc 2024.

24www.diariomunicipal.com.br/famup

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
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VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em favor de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF; 133.097.284-80, inscrilo na OAB/PB
sob o n.“ 32482. residente c domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida, S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB. CEP:

58.698-000. pelo valor mensal de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais),

perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (Vinte c Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

VIGÊNCIA: 25/01/2024à 25^01/2025

DATA E ASSINA I UIL\: CACIMBAS - PB, 25 de janeiro de
2024. MLTON DE ALMEIDA, Prefeito c Contratado.

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código Idcntificador:ÜDDEA7BA

Cacimbas - PB, 25 de janeiro de 2024. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÜ

NIL TON DE ALMEWA

Prefeito Municipal
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00002/2024

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:K464C633

PREGÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ELETRÔNICO N“ 00002/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficiai c
obsetrado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n" 00002/2024, que objetiva: Contratação para aquisição,
de forma parcelada de gás GLP. conforme especificações técnicas
constantes no termo de referência; ADJUDICO o objeto e

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: ALEXANDRE CHAVES SOUSA - ME - RS 70.140,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TNEXIGIBILÍDADE DE LlCITACÃO N.° 001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, Estado da

Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe a Lei de n” 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBiLIDADE de Licitação N.“

001/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DF.
CONSULTORIA JURÍDICA. DESTINADA A ANÁLISE E

ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABORAÇÃO DE PARECERES, em fa\or de DAVID NATAN
FERREIRA DA SILVA, CPF: 133.097.284-80, inscrito na OAB/PB

sob o n." 32482, residente e domiciliado na Rua Vereador Manoel de

Almeida. S/N. Distrito de São Sebastião, Cacimbas - PB, CEP:

58.698-000, pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais),
perfazendo o valor global de RS 24.000,00 (Mnte e Quatro Mil
Reais), durante o período de 12 meses.

Camaiaú - PB, 14 de março de 2024

VBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
- Prefeito Interino

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentiflcador:45AED7D0

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N'
00002/2024

OBJETO: Contratação para aquisição, de fonna parcelada de gá.s
GLP, conforme especificações técnicas constantes no termo de
referência. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n"
00002/2024.. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro dc

2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Camaiaú
c: CT N“ 00038/2024 - 14.03.24 - ALEXANDRE CHAVES SOUSA -

ME-R$ 70,140.00.

Cacimbas - PB, 25 dc janeiro dc 2024.

^^ILTON DE ALMEIDA
‘refeito Municipal

Publicado por:

Jeferson Douglas da Silva

Código Idcntiflcador:0B703F08

Publicado por:

Chardes Dey^■it!^ de Almeida Lopes

Código Idcntificador:2EB63265

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N." 03/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

INEX1GIBIUD.\DF. N". 01/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" 01.089/2024

CONTltATANTE: Prefeitura Municipal dc Calingucira-PB.
CONTRATADO: JVC SERVIÇOS E LOCAÇÕES L I DA -ME
CNPJ n“ 26.666.227/0001-64

OBJETO: Contratação dc empresa para prestar serviços dc locação
dc horas dc trator de pneus 4x4, com grade aradora dc 14 discos
destinado ao corte de terra na zona rural do município de

Catingueira/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 ( DUZENTOS MIL REAIS )
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n ^ 0044/2023

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ
“ 01.612.686/0001-34 E DAVID NATAN FERREIRA DA

SILVA. CPF: 133.097.284-80.

n

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS,
CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE,
ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

ELABORAÇÃO E REVIS.ÃO DE NORMATIVOS E
REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E

ELABOR.^ÇÂO DE PARECERES.
SVELIO FELIX DE ALESCAR

Prefeito Municipal dc Catingucira -PB.VALOR MFNSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

25VAKw.diariomunicipal.com.br/famup

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 4A01.1BD9.6622.F08E.3059.6D54.ACB5.4F28. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2024 às 12:00:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 32283/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 15/03/2024
Data da Assinatura: 25/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 24.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA, DESTINADA A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE CONTRATOS EDUCACIONAIS, CONSULTORIA NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
VIGENTE, ASSESSORIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO E REVISÃO DE NORMATIVOS
E REGULAMENTOS INTERNOS, RESPOSTA A CONSULTAS E ELABORAÇÃO DE PARECERES.
Contratado (Nome): David Natan Ferreira da Silva
Contratado (CPF): 133.097.284-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 25d3217d96d1c531a125881f51a21a2a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 18 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: 0BFB.7B3F.E4C3.921C.F3DF.AF67.A4F8.9385. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

32271/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2024 às 12:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 32283/24 ao Documento 32271/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 32271/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 46 - 56 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

Comprovante de publicidade 57 - 67 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 68 25d3217d96d1c531a125881f51a21a2a

Comprovantes de regularidade da contratada 69 - 79 4a011bd96622f08e30596d54acb54f28

RECIBO PROTOCOLO 80 0bfb7b3fe4c3921cf3dfaf67a4f89385

João Pessoa, 18 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2024 13:25. Validação: A439.4B74.9AE9.2102.3819.B8AC.CDCF.8CFD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 32271/24. Data: 18/03/2024 12:00. Responsável: tramita.
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